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PROCESSO N° 2304.01/2024-PE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E LIMPEZA PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO/CE. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br  
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 29/04/2024 - 16H.00MIN 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 1310512024 - 0911.00M1N 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 13105/2024 09H.05MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 13105/2024 - 1011.00MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.888.556,31 (DOIS MILHÕES OITOCENTOS E OITENTA E 
OITO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS). 

A prefeitura Municipal de Mucambo, Estado do Ceará, torna público a todos os interessados que, por meio do 
Setor de Licitações sediada na Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, CEP 62.170-000, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. 	DO OBJETO 

Tem por objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE EXPEDIENTE E LIMPEZA, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

o 	2. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br . 

2.2. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
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2.4. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. 	Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.4.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou urt; 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 	 '. 

2.4.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa (A GU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas 
jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamentejustficada 
pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei n°14.133, de 2021. 

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10 do art. 90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.5. 	O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.7. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. 	O disvosto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa tisica ou jurídica que 
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jçgre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos tems 
it°i4.133/2021. 

2.10. 	A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. 	Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. 	Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5 0  da Constituição Federal; 

3.2.5. 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. 	O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estandd apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de 202 1. 

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.7. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3.8. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. 	O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
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4. 	DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 	

\r. 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber 
propostas". 

4.1.1. 	O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema. 

4.1.3 	O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

• objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 
proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 
recebimentos das propostas estiver encerrado. 

4.8. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

• 

	

	e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.10. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.11. 	Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 
de responsabilidade. 

4.12. 	Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. 	Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através 
de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
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4.13.1. 	O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, so 	 )) desclassificação. 	 \ \RU. 
\ 

S. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA'S> 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

5.3. 	Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.4. 	Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.6. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
• contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.7. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.8. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.9. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.10. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE. 

5.11. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.12. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.13. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

• 5.14. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.14.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.14.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su 
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.14.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

101 

5.14.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

	

5.14.10. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

	

5.14.11. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

5.14.12. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

5.14.13. 	Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	

5.14.14. 	Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.14.15. 	Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

	

5.14.16. 	Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

	

5.14.17. 	Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.14.18. 	Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
• orientações dos órgãos de controle. 

	

5.14.19. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

5.14.20. 	Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

	

5.14.21. 	Empresas brasileiras; 

	

5.14.22. 	Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

	

5.14.23. 	Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

	

5.14.24. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.14.25. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociar 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5. 14.26. 
demais licitantes. 

5.14.27. 
processo licitatório. 

5. 14.28. 

5. 14.29 

5.14.30. 

5.14.31. 
para a contratação; 

5.14.32.  

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

Será desclassificada a proposta que: 

Contiver vícios insanáveis; 

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

•
5.14.33. 	Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

5.14.34. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.12.1 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

5.13 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital ejá apresentados. 

5.13.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITACÃO 

	

6.12 	Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

	

6.13 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.14 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tréa 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 	

A9 
 o,) 

	

6.15 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demon?r" 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, nos termos dos. 

	

6.16 	Habilitação Jurídica 

6.16.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.16.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

• 6.16.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

6.16.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

lo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.16.5. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou titular da Pessoa Jurídica. 

	

6.17 	Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 	 - 

6.17.1 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.17.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.17.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 

S Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 
Social. 

6.17.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.17.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.17.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)  

6.18 Qualificação Técnica 

6.18.1 	Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu itens 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital. 

6.19 Qualificação Econômico-Financeira 
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6.19.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercícios 	 'J 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da htteç— 1 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente regisi?ad1.- - 
na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.19.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n o . 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 

• companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - esteS termos devidamente registrados 
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6,19.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU. 

6.19.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 
6.19.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto 
1v'y..), de O ae novembro ae 2U1); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018). 

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 

e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no 1inkSPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da 
RFB, bem corno o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 

6.19.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
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Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será ba 
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior 
a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplic 
fórmulas: 

4J-  o 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.19.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCL& DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCUI Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso. 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">i é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com 
base no Acórdão 502612010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO SHIERMAN. 

6.20 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. - Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.21 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

6.21.1 	Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.21.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal. 

6.21.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 
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foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 
caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

limite definido no inciso1'  
\C'- 

6.21.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.213/1991. 

6.22 	Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMINET. 

6.22.1 	Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 

6.23 	Os documentos exigidos nara fins de habilitacão noderão ser substituídos nor registro 
cadastral emitido nor órgão ou entidade nública. desde nue o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.13312021. 

6.24 	Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 1, da 
Lei n° 14.133/2021. 

6.25 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.26 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.27 	Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.28 	Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.28.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.28.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 	 - 

6.29 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

• 	registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.30 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 

7.12 	A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 
art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.13 	O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 
poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.14 	A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 
sob pena de preclusão. 

7.14.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 2 (duas) horas, podendo 
o preaoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
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7.15 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 	 \ - -f,~ ' RU ICA 
7.16 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão r ji, a,»aó  

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhai 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.17 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.18 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.12 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.12.1 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

8.12.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.12.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.12.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

8.12.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.12.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.12.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

8.12.5 	Fraudar a licitação 

8.12.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.12.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.12.7 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.12.8 	Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

8.13 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

8.13.1 	Advertência; 

	

8.13.2 	Multa; 

	

8.13.3 	Impedimento de licitar e contratar e 
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8.13.4 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
a penalidade. 

8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 

8.15 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem corno a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14.133/2021. 

8.16 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.12 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.13 	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.14 	A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.15 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

10 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.12 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.13 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.14 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

10.15 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.16 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.17 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

10.18 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

	

10.19 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

	

10.20 	O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbrnnet.com.br . 

	

10.21 	Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 
ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 
chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
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10.22 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.23 	O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletre--_. 
https://novobbmnet.com.br/. 	 . 

10.24 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 	 II FL4"\ 
IL( --#- )o 

10.24.1 ANEXO 1 - Termo de Referência 	 \ RURICA 1 
' 4,•• _,—..--__ ( 10.24.2 ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

10.24.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

10.24.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta 

Mucambo (CE), 26 de abril de 2024. 

. 	 Francisco Orécio di'Almeida Aguiar 
Pregoeiro / Agente de Contratação 

. 
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MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 	 RURIC.A 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Aquisição de material de limpeza e expediente para o Município de Mucambo/CE, 
com o objetivo de manter o bom funcionamento das repartições públicas das diversas 
secretarias do Município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 01- BORRACHA, CANETAS E OUTROS.  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

BORRACHA BRANCA, TIPO PONTEIRA, 
PARA APAGAR QUALQUER RISCO DE R$ R$ 

PC T 677 
LÁPIS GRAFITE. COM  ALTO GRAU DE 29,38 19.890,26 
PRECISÃO. PCT COM 100 UNIDADES 
CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA 
A BASE DE CORANTES E SOLVENTES; 
PONTA DO TUBO DE CARGA EM 
TUNGSTÊNIO; 	TUBO 	DE 	CARGA 
PROTEGIDO POR CORPO DE MATERIAL 
PLÁSTICO 	 TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO (HEXAGONAL) E COM 

R$ R$ 
2 ORIFÍCIO 	PARA 	RESPIRO; 	TAMPA UND 6385 

1,50 9 577 50 
SUPERIOR DE PRESSÃO FABRICADO 
EM 	PLÁSTICO 	NA 	COR 	AZUL; 
FABRICAÇÃO NACIONAL; COR DA 
TINTA: AZUL; CAIXA OU CORPO DA 
CANETA DEVE CONTER OS DADOS DO 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 
(REFERENCIA UNIDADE)  
CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA 
A BASE DE CORANTES E SOLVENTES; 
PONTA DO TUBO DE CARGA EM 
TUNGSTÊNIO; 	TUBO 	DE 	CARGA 
PROTEGIDO POR CORPO DE MATERIAL 
PLÁSTICO 	 TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO (HEXAGONAL) E COM 

R$ R$ 
3 ORIFÍCIO 	PARA 	RESPIRO; 	TAMPA UND 3225 

137 441825 
SUPERIOR DE PRESSÃO FABRICADO 
EM 	PLÁSTICO 	NA 	COR 	PRETA; 
FABRICAÇÃO NACIONAL; COR DA 
TINTA: PRETA; CAIXA OU CORPO DA 
CANETA DEVE CONTER OS DADOS DO 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 
(REFERENCIA UNIDADE)  
CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA 
A BASE DE CORANTES E SOLVENTES; 
PONTA DO TUBO DE CARGA EM 

R$ R$ 
4 TUNGSTÊNIO; 	TUBO 	DE 	CARGA UND 2015 

1,41 2 841 15 
PROTEGIDO POR CORPO DE MATERIAL 
PLÁSTICO 	 TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO (HEXAGONAL) E COM  

í 
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LOTE 01- BORRACHA, CANETAS E OUTROS.  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLR UNIT VLk'TÜTÏ 

ORIFÍCIO 	PARA 	RESPIRO; 	TAMPA 
SUPERIOR DE PRESSÃO FABRICADO 
EM PLÁSTICO NA COR VERMELHA; 
FABRICAÇÃO NACIONAL; COR DA 
TINTA: VERMELHA; CAIXA OU CORPO 
DA CANETA DEVE CONTER OS DADOS 
DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 
(REFERENCIA UNIDADE)  
CANETA HIDROCOR COLORIDA, COM 
PONTA POROSA, TINTA INDELÉVEL, 
SEGURA 	PARA 	O 	USO 	EM 
DOCUMENTOS, CHEQUES, ETC, ÚTIL 

R$ 
5 PARA 	ESCREVER 	OU 	DESENHAR, ESTOJO 1255 

3 ,70 39.783,50 
TINTA 	DE 	SECAGEM 	RÁPIDA 
RESISTENTE À ÁGUA E À UMIDADE, 
PONTA 	DE 	APROXIMADAMENTE 
I,OMM; CONJUNTO COM 12 UNIDADES. 
CANETA MARCA TEXTO: TINTA A 
BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO; COM 
TRAÇO DE 2,5MM; TUBO DE CARGA 
NÃO RECARREGÁVEL; PONTA DO 
TUBO DE CARGA EM POLIÉSTER 
CHANFRADA; 	TAMPA 	E 	CORPO R$ R$ 

6 ND 180 
PROTETOR 	CONFECCIONADOS 	EM 3,18 5.724,00 
MATERIAL PLÁSTICO; COR: AMARELA 
FLUORESCENTE; CAIXA OU CORPO DA 
CANETA DEVE CONTER OS DADOS DO 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 
(REFERENCIA UNIDADE)  
CANETA MARCA TEXTO: TINTA A 
BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO; COM 
TRAÇO DE 2,5MM; TUBO DE CARGA 
NÃO RECARREGÁVEL; 	PONTA DO 
TUBO DE CARGA EM POLIÉSTER 
CHANFRADA; 	TAMPA 	E 	CORPO R$ R$ 

7 UND 1800 
PROTETOR 	CONFECCIONADOS 	EM 3,18 5.724,00 
MATERIAL PLÁSTICO; COR: VERDE 
FLUORESCENTE; CAIXA OU CORPO DA 
CANETA DEVE CONTER OS DADOS DO 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 
(REFERENCIA UNIDADE)  
CANETA MARCA TEXTO: TINTA A 
BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO; COM 
TRAÇO DE 2,5MM; TUBO DE CARGA 
NÃO RECARREGÁVEL; PONTA DO 
TUBO DE CARGA EM POLIÉSTER 
CHANFRADA; 	TAMPA 	E 	CORPO R$ R$ 

8 UND 1800 
PROTETOR 	CONFECCIONADOS 	EM 3,14 5.652,00 
MATERIAL PLÁSTICO; COR: LARANJA 
FLUORESCENTE: CAIXA OU CORPO DA 
CANETA DEVE CONTER OS DADOS DO 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 
(REFERENCIA UNIDADE)  

C. v[ 	327 
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LOTE 01- BORRACHA, CANETAS E OUTROS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLRUNIT VLR1O'11' 
CANETA MARCA TEXTO: TINTA A 
BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO: COM 
TRAÇO DE 2,5MM: TUBO DE CARGA 
NÃO RECARREGÁVEL; PONTA DO 
TUBO DE CARGA EM POLIÉSTER 
CHANFRADA; 	TAMPA 	E 	CORPO R$ R$ 

9 UN D 196 0 
PROTETOR 	CONFECCIONADOS 	EM 3,14 6.154,40 
MATERIAL 	PLÁSTICO; 	COR: 	AZUL 
FLUORESCENTE: CAIXA OU CORPO DA 
CANETA DEVE CONTER OS DADOS DO 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 
(REFERENCIA UNIDADE)  
COLA 	BRANCA: 	BASE 	EM 	PVA; 
LÍQUIDA: LAVÁVEL; NÃO TÓXICA; 

R$ R$ 
10 EMBALAGEM COM REGULADOR DE UND 1112 

40 8 45 36,9 6 
APLICAÇÃO: CONTEÚDO DO TUBO 
40G.  
COLA 	BRANCA: 	BASE 	EM 	PVA; 
LÍQUIDA; LAVÁVEL; NÃO TÓXICA; 

R$ 
EMBALAGEM COM REGULADOR DE UND 1573 

45 8 720434 
APLICAÇÃO; CONTEÚDO DO TUBO 
90G.  
COLA COLORIDA ATÓXIA TUBO DE 
25G COM GLITER 4 CORES VARIADAS; 
POSSUI BICO APLICADOR, MATERIAL 
NÃO TÓXICO 	CORES COM GLITER. $ R$ 

12 IDEAL PARA COLAGENS, RELEVOS CX 1106 
COLORIDOS 	E 	DECORAÇÕES 	EM 

12 ,02 13.29 ,I 2 

GERAL; POSSIBILIDADE DE PINTAR 
SOBRE TODOS OS TIPOS DE PAPEL; 
EMBALAGEM COM 4 CORES.  
COLA INCOLOR PARA ISOPOR COM 
COMPOSIÇÃO 	DE 	ACETATO 	DE 
VINILA, SOLÚVEL EM ÁGUA COM 
CATALIZADOR E ÁLCOOL ETÍLICO; 
COLA 	ESPECIAL 	PARA 	EPS 	E 
SIMILARES, IDEAL PARA TRABALHOS R$ R$ 

IJND 1400 
DE DECORAÇÃO E ARTESANATO EM 5,01 7.014,00 
ISOPOR. COLAR ENFEITES, ARRANJOS, 
PLACAS E ARTIGOS PARA FESTAS DE 
ISOPOR; 	SECAGEM 	RÁPIDA; 
TRANSPARENTE 	AO 	SECAR; 
EMBALAGEM DE 40GR:  
COLA INCOLOR PARA ISOPOR COM 
COMPOSIÇÃO 	DE 	ACETATO 	DE 
V1NILA, SOLÚVEL EM ÁGUA COM 
CATALIZADOR E ÁLCOOL ETÍLICO; 

R$ R$ 
COLA 	

ESPECIAL 	PARA 	EPS 	E 
UND 1650 

SIMILARES, IDEAL PARA TRABALHOS 8,80 14.520,00 
DE DECORAÇÃO E ARTESANATO EM 
ISOPOR. COLAR ENFEITES, ARRANJOS, 
PLACAS E ARTIGOS PARA FESTAS DE 
ISOPOR; 	SECAGEM 	RÁPIDA;  

ATvDI - 27O -D'O 
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LOTE 01- BORRACHA, CANETAS E OUTROS.  
[TEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	 UNI) 	QNT 	VLR UNIT 	VLR TOTAL 

TRANSPARENTE 	AO 	SECAR; j 
EMBALAGEM DE 90GR;  
COLA 	DE 	CONTATO 	TUBO 
C/75GRAMAS, 	 APRESENTA 
APLICABILIDADE ADEQUADA PARA A 
COLAGEM EM MATERIAIS POROSOS. 
COMO ADESIVO 	UNIVERSAL, 	SUA 
LINHA 	DE 	ADESÃO 	PERMANECE 
FLEXÍVEL DURANTE LONGO TEMPO, 
RESISTINDO 	A 	DILATAÇÕES 
DECORRENTES 	DE 	SUBSTRATOS R$ R$ 

15 UND 1500 
DIFERENTES. DE USO GERAL, PARA 11,71 17.565,00 
COLAGEM DE TAPEÇARIA DE AUTOS, 
GUARNIÇÕES 	DE 	BORRACHA, 
REVESTIMENTOS, 	PISOS 	DE 	VINIL, 
AMIANTO, 	COURO, 	DIVERSOS 
PLÁSTICOS, TECIDOS, FIBRAS, LÃ DE 
VIDRO, 	PISOS 	DE 	BORRACHA, 
MADEIRA, 	PAPELÃO 	E CARPETES. 
RESISTE A ATÉ 60°C. 
COLA INSTANTÂNEA 5 GR, IDEAL 

R$ R 
16 PARA COLAR PORCELANA, PLÁSTICO, UND 1245 ' 12.36 .85 

METAL E OUTROS. 
ESTOJO DE CANETAS HIDROGRÁFICA 
COM 	06 	CORES. 	PONTA 	POROSA 
RESISTENTE, 	TAMPA 	VENTILADA, 
ANTIASFIXIANTE, 	ATÓXICO, 	TINTA 
INDELÉVEL, SEGURA PARA O USO EM 

R$ R$ 
17 DOCUMENTOS, CHEQUES, ETC, ÚTIL PCT 1263 

820 , 356 10. 	.60 
PARA 	ESCREVER 	OU 	DESENHAR, 
TINTA 	DE 	SECAGEM 	RÁPIDA 
RESISTENTE À ÁGUA E À UMIDADE, 
PONTA 	DE 	APROXIMADAMENTE 
I,OMM; CONJUNTO COM 06 UNIDADES. 
GLITTER PVC METALIZADO SORTIDOS - COM 12 UNIDADES, CADA UNIDADE 
CONTÉM 3G DE PARTÍCULAS DE PVC 
METALIZADO NA GRAMATURA 0,15 R$ R$ 

18 PCT 1065 
MM DIFERENCIADO PELO SEU CORTE, 14,96 15.932,40 
CUJO SEU TAMANHO É MAIOR QUE O 
GLITTER, 	EM 	DIFERENTES 	CORES 
METÁLICAS. 
GIZ DE CERA FABRICADO EM CERA DE 
QUALIDADE 	QUE 	PERMITA 	BOA 
COBERTURA 	AO 	DESENHAR, 
ESCREVER E COLORIR SUPERFÍCIES R R$ 

19 CX 83 
DE 	PAPEL, 	CARTOLINA 	E 	PAPEL 7,37 8.718,71 
CARTÃO: NÃO TÓXICO: FORMATO 
ANATÔMICO: CAIXA COM 12 CORES 
VARIADAS.  
LÁPIS DE COR 12 CORES SORTIDAS; 

R$ R$ 
20 MINA 	MACIA 	COMPOSTO 	POR CX 1271 

907 1152797 
PIGMENTOS, AGLUITINANTES, CARGA ' 

Ru) ) 
,7 
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LOTE 01- BORRACHA, CANETAS E OUTROS. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLRUNIT VLR TOTAL 

INERTE 	E 	CERAS 	EM 	FORMATO 
REDONDO; 	FABRICADO 	COM 
PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE 
QUE 	PROPORCIONAM 	MELHOR 
COBERTURA, EM CORES VIVAS E 
BRILHANTES; 	DESLIZA 	CORPO 	DE 
MADEIRA MEDINDO ENTRE 17,0CM A 
18,0CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	COM 
DIÂMETRO ENTRE 6,5MM A 7,5MM.  

LÁPIS 	PRETO 	N° 	2, 	APONTADO, 
GRAFITE 	COM 	INTENSIDADE 	DE 

R R$ 21 ESCRITA DO TIPO 213, CARGA INERTE, UND 1810 
1 , 00 181000 

CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
MOLE, DE ÁRVORE REFLORESTADA. 
MASSA 	DE 	MODELAR 	COM 	06 
UNIDADES COMPOSTO DE PARAFINAS, 
CERAS 	E 	PIGMENTOS; 	TEXTURA 
SUPER MACIA, NÃO TÓXICA, NÃO 
GRUDA NAS MÃOS E NÃO ESFARELA; 
PRODUTO NÃO TÓXICO; SEM CHEIRO; R$ R$ 

22 CX 1164 
PODENDO 	SER 	REAPROVEITADO; 6,93 8.066,52 
INDICADO 	PARA 	TRABALHOS 	DE 
MODELAGEM; CAIXA COM 06 BARRAS 
DE CORES DIFERENTES, VALIDADE 
MÍNIMA 	DE 	2 	(DOIS) 	ANOS 	NO 
MOMENTO DA ENTREGA.  

MASSA 	DE 	MODELAR 	COM 	12 
UNIDADES COMPOSTO DE PARAFINAS, 
CERAS 	E 	PIGMENTOS; 	TEXTURA 
SUPER MACIA, NÃO TÓXICA, NÃO 
GRUDA NAS MÃOS E NÃO ESFARELA; 
PRODUTO NÃO TÓXICO; SEM CHEIRO; R$ R$ 

23 
PODENDO 	SER 	REAPROVEITADO; 

CX 1313 
9,33 12.250,29 

INDICADO 	PARA 	TRABALHOS 	DE 
MODELAGEM; CAIXA COM 12 BARRAS 
DE CORES DIFERENTES,; VALIDADE 
MÍNIMA 	DE 	2 	(DOIS) 	ANOS 	NO 
MOMENTO DA ENTREGA.  

PINCEL 	PARA 	QUADRO 	BRANCO: 
CORPO PROTETOR DO TUBO DE TINTA 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA; ANATÔMICO; 
PONTA 	DE 	ESCRITA 	MACIA 	DE 
ACRÍLICO DE 4MM E ESPESSURA DE 
ESCRITA 	DE 	2MM; 	SUPORTE, 	NA 

R$ R$ 
24 EXTREMIDADE 	DO 	PINCEL. 	PARA CX 390 

65 , 00 25.350,00 
FIXAÇÃO DA TAMPA: TINTA COM 
ELEMENTOS 	QUE 	POSSIBILITEM 
APAGAMENTO 	 FÁCIL; 
RECARREGÁVEL; COR: AZUL CAIXA 
OU CORPO PROTETOR DEVE CONTER 
OS DADOS DO PRODUTO E A DATA DE 
VALIDADE, CAIXA C/ 12 UNIDADES  

1  R UU, rR~ 'ii W, 
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LOTE 01-BORRACHA, CANETAS E OUTROS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLR UNIT VLR TOTAL 
PINCEL 	PARA 	QUADRO 	BRANCO: 
CORPO PROTETOR DO TUBO DE TINTA 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA: ANATÔMICO; 
PONTA 	DE 	ESCRITA 	MACIA 	DE 
ACRÍLICO DE 4MM E ESPESSURA DE 
ESCRITA 	DE 	2MM; 	SUPORTE, 	NA 

25 EXTREMIDADE 	DO 	PINCEL, 	PARA CX 390 
R$ R$ 

65 ,00 25.350,00 
FIXAÇÃO DA TAMPA: TINTA COM 
ELEMENTOS 	QUE 	POSSIBILITEM 
APAGAMENTO 	 FÁCIL; 
RECARREGÁVEL; COR: PRETO; CAIXA 
OU CORPO PROTETOR DEVE CONTER 
OS DADOS DO PRODUTO E A DATA DE 
VALIDADE, CAIXA C/ 12 UNIDADES 
TINTA GUACHE COM COMPOSIÇÃO DE 
RESINA, 	ÁGUA, 	PIGMENTOS 
ATÓXICOS, CARGA E CONSERVANTE À 
BASE DE ISOTIAZOLINONAS ISENTO 
DE CLORO: 	SOLÚVEL 	EM 	ÁGUA; 
APROPRIADO PARA PINTURAS EM 

R$ R$ 
26 PAPEL, 	PAPELÃP 	E 	CARTOLINA; CX 925 

5 10 4 717 50 
ATÓXICA; CAIXA COM 06 POTES DE ' 

I5ML EM CORES VARIADAS; CONSTAR 
NA 	EMBALAGEM 	SELO 	DE 
SEGURANÇA 	INMETRO, 	DATA 	DE 
VENCIMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 
18 MESES NO ATO DA ENTREGA.  

27 
TINTA 	DE 	TECIDO 	37ML 	COR 

UND 600 
R$ R$ 

AMARELO  7,40 4.440,00 

28 TINTA DE TECIDO 37ML COR AZUL UND 600 
740 4400 

29 TINTA DE TECIDO 37ML COR BRANCO UND 600 
7,40 4.440,00 

30 TINTA DE TECIDO 37ML COR LARANJA UND 600 
740 444000 

31 TINTA DE TECIDO 37ML COR ROSA UND 600 
7,40 4.440,00 

32 TINTA DE TECIDO 37ML COR MARROM UND 600 
7,40 4.440,00 

33 TINTA DE TECIDO 37ML COR VERDE UND 600 
7,40 4.440,00 

TINTA 	DE 	TECIDO 	37ML 	COR 
UND 600 

R$ R$ 

VERMELHO  7,40 4.440,00 

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO 
FABRICADA A BASE DE ÁGUA. SEM R$ R$ 

ADIÇÃO 	DE 	ÓLEO; 	COR: 	AZUL; 
UND 600 

6,98 4.188,00 

CONTEÚDO DO FRASCO: 42 ML.  

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO 
FABRICADA A BASE DE ÁGUA, SEM R$ R$ 

6 
ADIÇÃO 	DE 	ÓLEO; 	COR: 	PRETA; 

UND 600 
8,13 4.878,00 

CONTEÚDO DO FRASCO: 42 ML.  

1 
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LOTE 01- BORRACHA, CANETAS E OUTROS. 
ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	 UND 	1 QNT 1 VLR UNIT VLR TOTAL 

TOTAL 
344.928,32 

LOTE 02- CADERNOS E OUTROS  
VLR 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT 
TOTAL 

CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO 40 R$ R$ 
UND 1105 

FOLHAS COM PAUTA DUPLA 553 6.110,65 
CADERNO 1/4 ESPIRAL 48 FOLHAS, MIOLO 0FF- 

R$ R$ 
2 SET 56 G/M2, CAPA MOLE EM POLIETILENO 14 UND 1200 

4,69 5.628,00 
MC, ESPIRAL EM ARAME NYLON 0,90 MM. 
CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 01 
MATÉRIA, FOLHAS PAUTADAS E ESPIRAL 
DETALHES CAPA: DURA, FOLHAS: PAUTADAS, R$ R$ 

1.1 1165 
NÚMERO 	DE 	MATÉRIAS: 	01 	MATÉRIA, 17,86 20.806,90 
FORMATO: 200MM X 275MM GRAMATURA: 56 
G/M2 NÚMERO DE FOLHAS: 80 FOLHAS 
CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 10 
MATÉRIAS, FOLHAS PAUTADAS E ESPIRAL 
DETALHES CAPA: DURA, FOLHAS: PAUTADAS 

R$ 
4 ÍNDICE/SEPARADOR DE MATÉRIAS MIOLO UND 1200 

22,78 27.336,00 
NÚMERO 	DE 	MATÉRIAS: 	10 	MATÉRIAS 
FORMATO: 200MM X 275MM GRAMATURA: 56 
G/M2 NÚMERO DE FOLHAS: 160 FOLHAS. 
CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 12 
MATÉRIAS, FOLHAS PAUTADAS E ESPIRAL 
DETALHES CAPA: DURA, FOLHAS: PAUTADAS 

5 ÍNDICE/SEPARADOR DE MATÉRIAS MIOLO UND 1162 
35,61 41.378,82 

NÚMERO 	DE 	MATÉRIAS: 	12 	MATÉRIAS 
FORMATO: 200MM X 275MM GRAMATURA: 56 
G/M2 NÚMERO DE FOLHAS: 240 FOLHAS 
LIVRO DE ATA: MIOLO COMPOSTO POR 
FOLHAS DE COR BRANCA PAUTADAS E 
NUMERADAS; SEM MARGEM; TIPO DO PAPEL: 

R$ R$ 
6 SULFITE OU SIMILAR; GRAMAGEM MÍNIMA UNI) 809 

22,93 18.550,37 
DO PAPEL: 56 GR: BLOCO CONTENDO 100 
FOLHAS: 	CAPA 	CONFECCIONADA 	EM 
PAPELÃO RESISTENTE.  
LIVRO DE PONTO CAPA DURA OFICIO, MIOLO 
COMPOSTO POR, NO MÍNIMO, 100 FOLHAS DE 
COR BRANCA; PÁGINAS NUMERADAS; CAPA 
FABRICADA 	EM 	PAPELÃO 	RESISTENTE; 
FORMATO: 1/4. COM  PLANILHA PRÓPRIA EM 

R$ R$ 
7 PAPEL 	OFF-SET: 	COM 	200 	FOLHAS UND 900 

31,91 28.719,00 
NUMERADAS; FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
56G/M2 	MEDINDO 	320MMX220MM; 
CAPA/CONTRACAPA DE PAPELÃO 697G/M2, 
COM 	REVESTIMENTO 	DE 	PAPEL 	KRAFT 
1 IOG/M 2 . 

LIVRO PROTOCOLO, QUANTIDADE FOLHAS R$ R$ 
8 UND 1140 

100 UN, COMPRIMENTO 215 MM, LARGURA 150 21,20 24.168,00 /f""" 
•3( VP 
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LOTE 02- CADERNOS E OUTROS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT 
Tct(j 

MM,TIPO CAPA DURA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 	FOLHAS 	PAUTADAS 	E \ 	. 
NUMERADAS SEQUENCIALMENTE FRENTE, 
GRAMATURA FOLHAS 56 G/M2, MATERIAL 
FOLHAS PAPEL APERGAMINHADO. 

TOTAL 
172.697,74 

zz 
1 

. 

. 

LOTE 03- MATERIAIS DESCARTAVEIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VLR 

VLR TOTAL 
UNIT 

COLHER DE PLASTICO COLHER PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL, 	TRANSPARENTE, 	NÃO R$ R$ 

1 PCT 2.300 
RECICLADO PARA SOBREMESA. PACOTE 8,30 19.090,00 
COM 50 UNIDADES. 
GARFO 	DE 	PLASTICO 	DESCARTÁVEL, 

R$ R$ 
2 TRANSPARENTE. NÃO RECICLADO PARA PCT 2.600 

4,38 11.388,00 
SOBREMESA. PACOTE COM 50 UNIDADES. 
COPOS DESCARTÁVEIS 200ML (PCT DE 100 R$ R$ 

PCT 1.000 
UNDADES)  6,30 6.300,00 
COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML (PCT DE 100 R$ R$ 

PCT 6.300 
UND)  5,71 35.973,00 
COPOS DESCARTAVEIS 50ML (PCT DE R$ R$ 

PCT 6.740 
IOOUND)  4,23 28.510,20 
PRATO DE PLASTICO PARA REFEIÇÃO C1 10 R$ R$ 

6 PCT 2.375 
UNIDADES 15CM  3,96 9.405,00 
LUVA 	DESCARTÁVEL 	DE 	VINIL 

R$ R$ 
7 ANTIALÉRGICA 	SEM 	PÓ, 	CULINÁRIA CX 35 

27,30 955,50 
COZINHA CAIXA COM 100 UNIDADES 
MARMITA DE ISOPOR COM TAMPA COM 
100 	UNIDADES 	TAMANHO 	500 	ML R$ R$ 

8 PACOTES 200 
MEDINDO LARG. 18, 8 CM, ALT. 4 CM, 65,27 13.054,00 
COMP, 18.8 CM. 
MARMITA DE ISOPOR COM TAMPA COM 
100 	UNIDADES 	TAMANHO 	750 	ML R$ R$ 

PACOTES 200 
MEDINDO LARG. 	18.8 CM, ALT. 5 CM, 62,60 12.520,00 
COMP, 18,8 CM. 
PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO 

R$ R$ 
10 20,5X22 2 DOBRAS 1250 FOLHAS NÃO PCT 500 

24,90 12.450,00 
RECICLÁVEL  
PORTA 	COPOS 	DESCARTÁVEIS 	PARA 
CAFÉ, 	P/ COPOS 	DE CAFÉ DE 50M1-, 
MEDINDO 	APROX. 	0,35XIIXI6CM 

UNIDAD R$ R$ 
11 (ALT.XLARG.XPROF.), 	EM 	PLÁSTICO 

E 61,33 306,65 
RESISTENTE, ACIONADO POR ALAVANCA 
E LIBERAÇÃO DE UM COPO POR VEZ, NA 
COR BRANCA, C/ KIT DE INSTALAÇÃO.  
PORTA COPOS DESCARTÁVEIS, P/ COPOS 

UNIDAD R$ R$ 
12 DE ÁGUA DE 100 A 200M1-, EM ACRÍLICO, 

E 50,73 253,65 
MEDINDO 	APROX. 	0,43XI2XIICM  
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MUCAMBO 
LOTE 03- MATERIAIS DESCARTAVEIS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT 
VLR 

VLRTOTAI( 
UNIT 

(ALT.XLARG.XPROF.) 	E 	6CM 	DE 
DIÂMETRO. 	C/ 	BOTÃO 	DE 	PRESSÃO, 
LIBERAÇÃO DE UM COPO POR VEZ, C/ 
ABAS P/ FIXAÇÃO NA PAREDE, C/ KIT DE 
INSTALAÇÃO.  
SACO PLASTICO EM BOMBINA PICOTADA R$ R$ 

13 ROLO 10 
40X50, COM 1000 UNIDADES.  59,90 599,00 
SACO PLASTICO PARA ALIMENTOS EM 

R$ R$ 
14 BOMBINA PICOTADA 40X50, COM 1.000 ROLO 10 

79,90 799,00 
UNIDADES. 
FACA 	DE 	PLASTICO 	DESCARTÁVEL, 

R$ R$ 
15 TRANSPARENTE, NÃO RECICLADO PARA 1.150 

SOBREMESA. PACOTE COM 50 UNIDADES. 
4,58 5.267,00 

R$ 
TOTAL 

156.871,00 

( 	 o) 

1 
% 

O L\ 

. 

LOTE 04- ENVELOPE E ISOPOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

ENVELOPE 	PARA 	CARTA: 	TAMANHO: 
OFÍCiO; 	DIMENSÕES: 	230X115 	MM; 

R$ R$ 
CONFECCIONADO EM PAPEL NA COR PCT 440 

30,37 13.362,80 
BRANCA COM GRAMATURA DE 75 GIM 2 ; 

SEM RPC; PACOTE COM 100 UNIDADES. 
ENVELOPE 	PARA 	CARTA: 	TAMANHO: 
OFÍCIO: 	DIMENSÕES: 	175X250 	MM; 

R$ R$ 
2 CONFECCIONADO EM PAPEL NA COR PCT 438 

38,91 17.042,58 
BRANCA COM GRAMATURA DE 75 GIM 2 ; 

SEM RPC; PACOTE COM 100 UNIDADES. 
ENVELOPE 	SACO 	NA 	COR 	BRANCA: 
DIMENSÕES 	MÍNIMAS: 	229X324 	MM; 
CONFECCIONADO EM PAPEL 0FF SET OU R$ R$ 

CX 440 
SIMILAR. COM  GRAMATURA MÍNIMA DE 80 67,61 29.748,40 
GIM 2 : SEM RPC; COR: BRANCA; CONTEÚDO 
DA CAIXA: 100 UNIDADES. 
ENVELOPE SACO: 	DIMENSÕES: 	180X280 
MM; CONFECCIONADO EM PAPEL NA COR 

R$ R$ 
4 OURO OU SIMILAR, COM GRAMATURA CX 438 

38,67 16.937,46 
MÍNIMA DE 80 G/M 2 ; SEM RPC; CONTEÚDO 
DA CAIXA: 100 UNIDADES. 
ENVELOPE 	SACO: 	DIMENSÕES: 	230X1 15 
MM; CONFECCIONADO EM PAPEL NA COR 

R$ R$ 
5 OURO OU SIMILAR, COM GRAMATURA CX 437 

32,43 14.171,91 
MÍNIMA DE 80 G/M 2 ; SEM RPC; CONTEÚDO 
DA CAIXA: 100 UNIDADES. 
ENVELOPE SACO: 	DIMENSÕES: 260X360 
MM; CONFECCIONADO EM PAPEL NA COR 

R$ R$ 
6 OURO OU SIMILAR, COM GRAMATURA CX 440 

46,57 20.490,80 
 MÍNIMA DE 80 G/M 2 ; SEM RPC: CONTEÚDO 

DA CAIXA: 100 UNIDADES. 

b5' 
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LOTE 04- ENVELOPE E ISOPOR 	 1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLRUNIT VLRTOTK 

EVA 	EMBORRACHADO 	LISO 	COM 
TAMANHO 0,40M DE COMPRIMENTO X 

R$ R$ 	' 

7 0,48M 	DE 	LARGURA 	X 	2,OMM 	DE UND 1160 
3,75 4.350.00 

ESPESSURA: 	CORES 	SORTIDAS, 	DE 
ACORDO COM O PEDIDO.  
EVA 	EMBORRACHADO 	LISO 	COM 

R$ R$ 
8 TAMANHO 0,60M DE COMPRIMENTO CORES PCT 1044 

44,76 46.729,44 
COLORIDAS. PCT COM IOUNIDADES.  
E.V.A 	EMBORRACHADO COM GLITTER R$ R$ 

PCT 1045 
CORES VARIADAS PCT C105 UNIDADES 23,79 24.860,55 

E.V.A. ESTAMPADO - TAMANHO 0,60M DE 
COMPRIMENTO X 0,40 M DE LARGURA X 2,0 

R$ R$ 
10 MM 	DEESPESSURA; 	CORES 	SORTIDAS PCT 989 

32.19 31.835,91 
PACOTES COM 5 UNIDADES DE ACORDO 
COM O PEDIDO.  
PLACA DE ISOPOR DE 10 MM, IM DE R$ R$ 

UND 1121 
COMPRIMENTO, 50 CM DE LARGURA 6.71 7.521,91 

PLACA DE ISOPOR DE 15 MM, 1M DE R$ R$ 
12 UND 1120 

COMPRIMENTO, 5OCMDLARGURA E 7,14 7.996,80 

PLACA DE ISOPOR DE 20 MM, 1M DE R R$ 
13 UND 1200 

COMPRIMENTO, 50 CM DE LARGURA 
- 	 - 

11.05 13.260,00 
R$ 

TOTAL 
248.308,56 

'-'C A" 

. 

LOTE 05- FITAS ADESIVAS  

ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	 UND 	QNT 	VLR UNIT 	
TOTAL 

FITA ADESIVA COLORIDA 24MMX50M 	UND 	180 	
R879 	

1.61460 
FITA ADESIVA DE PAPEL PARA EMBALAGEM 
E USOS GERAIS, FEITA DE PAPEL KRAFT 
SATURADO 	E 	ADESIVO 	À 	BASE 	DE 

2 	ELASTÔMETRO 	E 	RESINAS 	SINTÉTICAS. 	UND 	590 	24,34 	14.36060 
DIMENSÕES 	DO 	ROLO: 	50MMX5OM. 	

, 

VALIDADE MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA 
ENTREGA  
FITA 	ADESIVA 	TRANSPARENTE; 
CONSTITUÍDA DE UM SUBSTRATO DE FILME 
DE 	POLIPROPILENO 	TRANSPARENTE 	DE 
0,45X40MM 	DE 	ESPESSURA, 	TRATADO; 
COBERTA 	COM 	UM 	ADESIVO 	ADESIVO 
ACRÍLICO 	OU 	SIMILAR 	À 	BASE 	DE 
BORRACHA E RESINA SINTÉTICA; INDICADA 	 R$ 

3 	PARA FECHAMENTO DE PACOTES LEVES; 	UND 	1336 	12 97 	17. 32792 
CORTA 	FACILMENTE 	NA 	MÃO 	E NOS 	

'  

APARELHOS 	DISPENSADORES; 	DIMENSÃO 
45MM 	DE 	LARGURA 	X 	40M 	DE 
COMPRIMENTO; 	EMBALADO 	EM 	ROLO 
CILÍNDRICO 	DE 	PAPELÃO: 	MARCA, 
COMPOSIÇÃO 	E 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
IMPRESSOS NO LADO INTERNO DO ROLO.  í 

• 	 ...• 	 •• 	
•- 
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LOTE 05- FITAS ADESIVAS 1 
Jo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QNT VLRUNIT 
VLR 

TOTAL\ 
VALIDADE MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA 
ENTREGA. 
FITA CREPE PARA USO GERAL DIMENSÕES R$ R$ 

IJND 1104 
24MM X SOM 13,82 15.257,28 
FITA DUPLA FACE 24MM COM 2M - COR: 
TRANSPARENTE; 	COMPRIMENTO: 	2M; 
SUPORTA: 	800G; 	EMBALAGEM: 	1 	ROLO; 

R$ R$  
5 LARGURA: 24MM; TAMANHO: 24MM X 2M. UND 1334 

19,87 26.506,58 
COMPOSIÇÃO: 	FILME 	IMPRESSO 	DE 
POLIETILENO VERDE, ESPUMA ACRÍLICA 
BRANCA E ADESIVO ACRÍLICO. 

FITA ADESIVA: SUBSTRATO EM FILME DE 
POLIPROPILENO NA COR TRANSPARENTE; 

R$ R$ 
6 ADESIVO ACRÍLICO OU SIMILAR; DIMENSÃO: IJND 954 

3,73 3.558,42 
12 MM 	SOM; VALIDADE MÍNIMA DE UM ANO 
A PARTIR DA ENTREGA. 
FITA ARAMADA DECORATIVA 6 CM X 10 M, R$ 

ROLO 863 
CORES VARIADAS. 1828 15.775,64 
FITA DECORATIVA - ROLO DE 166 MMX 50 M, R$ R$ 

8 ROLO 713 
EM CORES VARIADAS.  19,10 13.618,30 
FITA DE MARCAÇÃO ZEBRADA 70MMXI00M - 

FITA PARA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
PRODUZIDA A PARTIR DE UM FILME DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SEM 

R$ R$  
9 ADESIVO, 	COM 	ESPESSURA 	DE 	0,04MM UND 100 

29,50 2.950,00 
IMPRESSO 	EM DUAS 	CORES 	(PRETO E 
AMARELO) E COLOCADA NUM TUBETE DE 
PAPELÃO 	COM 	LARGURA 	DE 	70MM. 
COMPRIMEMNTO: 100 METROS. 
FITA CETIM FINA 7M M X 100 METROS CORES R$ R$ 

10 ROLO 60 
VARIADAS 13,49 809,40 

R$ 
TOTAL 

111.778,74 

LOTE 06- PAPEIS E OUTROS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR TOTAL 
UNIT 

PAPEL A4, 	DO TIPO 40 KG, TAMANHO 
R$ R$ 

210X297MM, CORES VARIADA. CONTEÚDO DA RESMA 1603 
43,93 70.419,79 

RESMA: 200 FOLHAS 
PAPEL A4, 	DO TIPO 60 KG, TAMANHO 

R$ R$ 
2 210X297MM, CORES VARIADA, CONTEÚDO DA RESMA 1600 

53,83 86.128,00 
RESMA: 200 FOLHAS  
PAPEL A4, DO TIPO SULFITE, ALCALINO, 
TAMANHO 	210X297MM, 	COR 	BRANCA, 
GRAMATURA DO PAPEL: 75 GR, CONTEÚDO R$ R$ 

RESMA 9060 
DA RESMA: 500 FOLHAS, PAPEL TAMANHO A4 39,11 354.336,60 
- 	 75GR/M 2 	 - 	 RESMA 	COM 	500 	FOLHAS; 
EMBALAGEM 	EM 	PAPEL 	IMPERMEÁVEL 
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LOTE 06- PAPEIS E OUTROS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLR TOTAL 
UNIT 

CONTENDO 	DADOS 	IMPRESSOS 	DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO. 
PAPEL CARTOLINA DUPLA CORES VARIADAS 

R$ R$ 
4 TAMANHO 50X66CM, I50GR; PACOTE COM 20 PCT 1606 

32,40 52.034,40 
FOLHAS. 
PAPEL CARTOLINA: TAMANHO: 50X66 CM; 

R$ R$ 
5 GRAMATURA: 	150 GR; CORES VARIADA; PCT 713 

34,13 24.334,69 
CONTEÚDO DO PACOTE: 100 FOLHAS. 
PAPEL 	CREPOM 	- 	 COM 	SUPERFICÍE 

R$ 
6 ENRRUGADA CORES VARIADAS. DIMENSÕES: FOLHA 750 

1,54 1.155,00 
DE 2,OMTRSXO,48CM.  
PAPEL DUPLEX 48CM X 66CM - PACOTE COM 
20 FOLHAS: 	EMBALAGEM 	EM PLÁSTICO 
FECHADO; IDENTITFICADO COM ETIQUETA R$ R$ 

PCT 452 
AUTOADESIVA 	CONTENDO 	DADOS 	DO 39,76 17.971,52 
FABRICANTE 	E 	DO 	PRODUTO; 	CORES 
VARIADAS DE ACORDO COM O PEDIDO 
PAPEL MADEIRA 48CM X 96CM - COR 
AMARELO PARDO; PACOTE COM 100 FOLHAS; 
EMBALAGEM 	DE 	PAPEL 	FECHADO; R$ R$ 

8 PCT 100 
IDENTIT FICADO 	COM 	ETIQUETA 84,47 8.447,00 
AUTOADESIVA 	CONTENDO 	DADOS 	DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO. 
PAPEL DE SEDA 48X66 CORES VARIADAS - 

CARACTERÍSTICA MALEÁVEL, SERVE PARA 
TRABALHOS ESCOLARES, ARTESANAIS E 

R$ R$ 
9 TAMBÉM PARA EMBRULHAR PRESENTES EM PCT 500 

29,82 14.910,00 
GERAL. MEDIDA DA FOLHA 48X66, PACOTE 
COM 100 FOLHAS, PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO 

R$ 
TOTAL 

629.737,00 

LOTE 07-PASTAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLR TOTAL 
UNIT 

PASTA CANALETA - CONFECCIONADA EM 
R R 

1 POLIPROPILENO MEDINDO 216 X 297 MM UND 2625 
1 	50$  400 0 	0,00 

(A4); NA COR CRISTAL. 
PASTA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 
ELÁSTICO, FABRICADA EM POLIPROPILENO; R$ R$ 

2 UN D 2003 
COR: 	AZUL; 	DIMENSÕES:245X335X17MM 5,79 11.597,37 
COM 40 MM DE ALTURA.  
PASTA ABA ELASTICA PLASTICA OFICIO R$ R$ 

U ND 
55MM, CORES VARIADAS. TAMANHO ÚNICO. 6,13 12.014,80 

PASTA PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO 
EM POLIONDA, DIMENSÕES C:360 X L:130 X R$ R$ 

U ND 1711 
A:240 MM, CORES VARIADAS, APLICAÇÃO 10,53 18.016,83 
ARQUIVO DE DOCUMENTOS  í 

o 

/; I)V.•5 
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LOTE 07-PASTAS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VLR 

TOT 

PASTA SUSPENSA COMPLETA, CAIXA COM 
10 	UNIDADES, 	MARMORIZADA. 
ACOMPANHADA DE: VISOR, ETIQUETA E 
GRAMPO DE PLÁSTICO. DEVEM POSSUIR 6 
DIFERENTES FURAÇÕES PARA GRAMPO R$ R$ 
PLÁSTICO E 6 POSIÇÕES PARA O VISOR E 

CX 966 
32,32 31.221,12 

ETIQUETAS. 	ABAS 	COLADAS 
INTERNAMENTE. MARCADOR DE PÁGINAS. 
ARAME 	COM 	TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
PASTA AZ - EM PAPELÃO PRENSADO, 

R$ 
6 LOMBO ESTREITO DE 80MM; MEDINDO 280 UND 1970 

X 350MM X 50 MM; POR ALAVANCA;  
1836 36.169,20 

PASTA AZ - EM PAPELÃO PRENSADO, 
R$ R$ 

7 LOMBO LARGO DE 80MM; MEDINDO 280 X UND 2170 
350MM X 80 MM; POR ALAVANCA;  

1946 42.228,20 

TOTAL 
161.747,52 

LOTE 08- MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM 
BASE 	FABRICADA 	EM 	MATERIAL 
PLÁSTICO 	RESISTENTE; 	ANATÔMICO; 

R$ 
1 APAGADOR 	CONFECCIONADO 	COM UNI) 1180 

7,67 9.050,60 
FELTRO TRATADO LAVÁVEL ENCAIXE 
PARA DUAS CANETAS MARCADORAS P1 
QUADRO BRANCO.  
BALÃO FESIA, MATERIAL BORRACHA, 
COR 	VARIADA, 	TAMANHO 	N07, R$ R$ 

2 PCT 960 
APLICAÇÃO DECORAÇÃO. PCT COM 50 18,50 17.760,00 
UNIDADES.  
CALCULADORA 	DE 	12 	DÍGITOS, 	4 
OPERAÇÕES, 	DISPLAY 	LARGO, 

R$ R$ 
3 ALIMENTAÇÃOBATERIA 	SOLAR, UNI) 491 

29,47 14.469,77 
MEMÓRIA 	IN DEPENDENTE, GARANTIA I2 
MESES.  
PILHA ALCALINA PEQUENA DE 1,5 V, DO 
TIPO 	AA, 	NÃO 	RECARREGÁVEL, R$ R$ 

PCT 1880 
CONTEÚDO 	DA 	EMBALAGEM: 	2 9,81 18.442,80 

UNIDADES.  
PILHA ALCALINA PEQUENA DE 1.5 V, DO 
TIPO 	AAA, 	NÃO 	RECARREGÁVEL, R$ 

CONTEÚDO 	DA 	EMBALAGEM: 	2 
PCT 1970 

6,17 12.154,90 

UNIDADES.  
PRANCHETA EM MDF TAMANHO AS COM R$ R$ 

6 UND 1350 
PRENDEDOR WIRE. 10,33 13.945,50 

TECIDO TIPO TNT, CORES VARIADAS, R$ 
PEÇA 526 

1,40M LARGURA, PEÇA COM 100 MT 240,33 126.413,58 
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ZAL DE 

MUCAMBO 
LOTE 08- MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLR UNIT VLR TOT%4 
ALMOFADA PARA CARIMBO TAMANHO: N° 
3; TAMPA E BERÇO DA ALMOFADA EM 
RESINA TERMOPLÁSTICAS; COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA 	DA 	ALMOFADA: 	TECIDO 	E 

R$ R$ 
8 FELTRO; ALMOFADA COM CAPACIDADE UND 700 

10,50 7.350,00 
PARA RECEBER TINTA DE RECARGA À 
BASE 	DE 	ÁGUA, 	GLICOL, 	CORANTES 
ORGÂNICOS 	E 	CONSERVANTES; 	COR: 
AZUL. 
APONTADOR DE LÁPIS ESCOLAR COM 
BASE DE ENCAIXE DO LÁPIS FABRICADA 
EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE; 

R$ R$ 
9 LÂMINA 	COM 	FIO 	DE 	CORTE UNI) 1450 

1,57 2.276,50 
CONFECCIONADA EM AÇO TEMPERADO 
OU 	MATERIAL 	SIMILAR; 	BASE 	DE 
APONTAR ENCAIXADA; CORES VARIADAS. 
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPEL EM 
AÇO 	NIQUELADO 	NÚMERO 	1/0; 

R$ R$ 
10 EMBALAGEM CX COM 100 UNIDS, COM CX 961 

6,01 5.775,61 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPEL EM 
AÇO 	NIQUELADO 	NÚMERO 	2/0 

R$ 
EMBALAGEM CX COM 100 UNIDS, COM CX 1716 

4,48 7.687,68 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPEL EM 
AÇO 	NIQUELADO 	NÚMERO 	3/0; 

R$ R$ 
12 EMBALAGEM CX COM 50 UNIDS, COM CX 1281 

4,58 5.866,98 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, 
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPEL EM 
AÇO 	NIQUELADO 	NÚMERO 	410; 

R$ R$ 
13 EMBALAGEM CX COM 50 UNIDS, COM CX 1280 

4,83 6.182,40 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPEL EM 
AÇO 	NIQUELADO 	NÚMERO 	6/0; 

R$ R$ 
14 EMBALAGEM CX COM 50 UNIDS, COM CX 1715 

5,78 9.912,70 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.  
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPEL EM 
AÇO 	NIQUELADO 	NÚMERO 	8/0; 

R$ R$ 
15 EMBALAGEM CX COM 50 UNIDS, COM CX 1278 

12,62 16.128,36 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
CORRETIVO LÍQUIDO FABRICADO A BASE 
DE ÁGUA E PIGMENTO NA COR BRANCA; 
NÃO 	TÓXICO; 	LAVÁVEL; 	DENSIDADE 

R$ R$ 
16 CAPAZ DE COBRIR MARCAS PROVOCADAS CX 539 

27,33 14.730,87 
POR 	TINTAS 	DE 	CANETA, 
FOTOCOPIADORA E IMPRESSORA, SEM A 
NECESSIDADE DE RETOQUE; EMBALAGEM  

í7Ç COC 
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UMCPAL DE 

MUCAMBO 
LOTE 08-MATERIAL DE ESCRITÓRIO \- 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT bRTOTAL 
CONTENDO 	PINCEL 	APLICADOR; 
CONTEÚDODA 	EMBALAGEM: 	18 	ML; 
VALIDADE MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR 
DA ENTREGA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
EXTRATOR DE GRAMPOS: FABRICADO EM 

17 AÇO NIQUELADO; FORMATO: ESPÁTULA; UND 1800 
R$ 

T AMANHO 15CM. 
4,73 8.514,00  

GRAMPEADOR DE MESA FABRICADO EM 
AÇO COM REVESTIMENTO EM PINTURA 
EPÓXI E BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE 	(POLIETILENO, 	RESINA 
TERMOPLÁSTICA 	OU 	SIMILAR); 
DIMENSÕES 	 APROXIMADAS 
279X68X280MM, BASE DE FECHAMENTO R$ R$ 

18 UND 800 
DO 	GRAMPO 	COM 	DUAS 	POSIÇÕES 119,69 95.752,00 
(GRAMPO 	FECHADO E ABERTO), EM 
CHAPA DE AÇO, COM ACABAMENTO 
NIQUELADO; 	CAPACIDADE 	PARA 
GRAMPEAR ATÉ 100 FOLHAS (75G/M2); 
UTILIZAÇÃO DE GRAMPOS DO TIPO 9 OU 
23.  
GRAMPO 	PARA 	GRAMPEADOR 	26/6: 

FABRICADO 	
EM 	AÇO 	NIQUELADO; R$ R$ 

CX 1980 
TAMANHO: 26/6; CAIXA CONTENDO 5.000 10,31 20.413,80 
UNIDADES. 
GRAMPO 	PARA 	GRAMPEADOR 	9/23: 
FABRICADO 	EM 	AÇO 	NIQUELADO; R$ R$ 

20 CX 750 
TAMANHO: 23/8; CAIXA CONTENDO 5.000 34,10 25.575,00 
UNIDADES.  
PERFURADOR DE MESA COM DOIS FUROS 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO PARA ATÉ 
50 	FOLHAS; 	COM 	MARGEADOR, R$ R$ 

2 
FABRICADOS EM AÇO; BASE EM PLÁSTICO 

UND 150 
151,73 22.759,50 

RESISTENTE 	(POLIETILENO, 	RESINA 
TERMOPLÁSTICA OU SIMILAR).  
PERFURADOR DE EVA/PAPEL - TAMANHO: 

R$ R$ 
22 I6MM 5/8', CAPA PLÁSTICA DE PROTEÇÃO UND 228 

4036 920208 
NA ÁREA DO CORTE. CORTES VARIADOS. ' 

TESOURA 	ESCOLAR 	PEQUENA, 	SEM R$ 
23 

PONTA, CABO PLÁSTICO, 13 CM 
UND 770 

 5,80 4.466,00 

TESOURA GRANDE DE METAL, TAM. 21 CM R$ R$ 
24 

CABO PLÁSTICO 
UND 825 

 11,29 9.314,25 

TESOURA 	ESCOLAR 	DE 	PICOTAR 
REVESTIDA 	EM 	PLÁSTICO, 	PONTA 
ARREDONDADA, ENCAIXE PARA 3 DEDOS, R$ R$ 

25 
ATÓXICO, 	2 	FORMATOS 	DE 	CORTE, 

UND 940 
27,54 25.887,60 

LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO EM 
POLIPROPILENO.  
ELÁSTICO LÁTEX BANCÁRIO, PCT COM 100 R$ R$ 

26 
GRAMAS. AMARELO. 

PCT 908 
 9,09 8.25 	72 

TOTAL 
518.286,20 



LOTE 10- PLASTICOS E OUTROS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR TOTAL 
UNIT 

ESCOVA 	PARA 	LIMPEZA 	PARA 	VASO R$ R$ 
1 UND 1154 

SANITÁRIO COM SUPORTE 15,15 17.483,10 

R$ R$ 
 2 PÁ P/ LIXO PLÁSTICO REFORÇADO. UND 1254 

4,95 6.207,30 

PANO 	DE 	LIMPEZA 	PARA 	CHÃO, 	EM R$ R$ 
UND 2280 

ALGODÃO. 5,63 12.836,40 
PANO MULTIUSO - NÃO DEIXA CHEIRO, 
RESISTENTE, ALTA ABSORÇÃO, ENXÁGUE 

R$ 
4 RÁPIDO 	E FÁCIL, 	EMBALAGEM COM 5 PCT 1400 

6,82 9.548,00 
UNIDADES. MEDIDAS APROXIMADAS: 33CM X 
55CM  

R$ R$ 
5 PANO DE PRATO, ALGODÃO, BRANCO. UND 1500 

4,17 6.255,00 
FILME PVC - TRANSPARENTE DE 28 CM, COM R$ R$ 

6 ROLO 1170 
30 METROS DE COMPRIMENTO. 8,77 10.260,90 

PAPEL ALUMÍNIO - FOLHA DE ALUMINIO EM 
ROLO DE ALTA QUALIDADE NO TAMANHO 30 R$ R$ 

ROLO 1323 
CM DE LARGURA POR 7,5 METROS DE 8,32 11.007,36 
COMPRIMENTO. PRODUTO NÃO PERECÍVEL.  

R$ 
TOTAL 

73.598,06 

iE 
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LOTE 09- PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR TOTAL 
UNIT 

ÁLCOOL ETÍLICO EM LÍQUIDO 700  INPM, R$ R$ 
1 UNI) 2250 

EMBALAGEM EM PVC COM 500ML. 10 , 10 22.725,00 
ÁGUA SANITÁRIA BASE HIPOCLORITO SÓDIO 

R$ R$ 
2 MÍNIMO 2% 1 LITRO, EMBALAGEM EM PVC, UNID 6072 

3,75 22.770,00 
CAPACIDADE DE 1 LITRO. 
DESINFETANTE A BASE DE PINHO, FRASCO R$ R$ 

UNID 4805 
COM CAPACIDADE I000ML. 5,87  28.205,35  
DETERGENTE 	LÍQUIDO 	CONCENTRADO, 

R$ R$ 
4 VISCOSO E BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM UNID 5280 

3,18 16.790,40 
PLÁSTICA COM 500ML. 
DESODORIZANTE SANITÁRIO EM PEDRA A 
BASE 	DE 	NAFTALINA, 	HIGIENIZANTE, 

R$ R$  
5 BACTERICIDA 	E 	GERMICIDA, 	DIVERSOS UNID 3602 

2,44 8.788,88 
AROMAS, 	EMBALAGEM 	CONTENDO 	UM 
SUPORTE E UMA PEDRA COM 35G. 

R$ R$ 
6 MULTI INSETICIDA 300ML UND 1300 

13 , 24 17.212,00 
AROMATIZADOR DE AMBIENTES VARIAS R$ R$ 

IJNID 965 
FRAGÂNCIAS 250ML 18,57 17.920,05  

R$ 
TOTAL 

134.411,68 
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LOTE 11- PRODUTOS PARA LIMPEZA DE LOUÇA  
VLR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLRUNIT 
TOTAL 

ESPONJA PARA LIMPEZA DE AÇO PARA 
R$ R$ 

1 LIMPEZA 	DE 	UTENSÍLIOS 	DOMÉSTICOS, PCT 3400 
402 13.668,00 

EMBALAGEM PACOTE COM 08 UNIDADES. 
PALHA DE AÇO GROSSA NR. 2 PACOTE COM R$ 

2  PCT 2700 
25G   2 , 36 6.372,00 
ESPONJA 	PARA 	LIMPEZA 	DUPLA 	FACE 

R$ R$ 
3 SINTÉTICA, PARA LIMPEZA DE UTENSÍLIOS UNID 3857 

238 9.179,66 
DOMÉSTICOS, MÍNIMO DE 100 X 71 X 20MM. 
ESPONJA DE LAVAR LOUÇA ANTI-RISCO R$ 

UND 2529 
PRATEADA  3 , 93 9.938,97 

R$ 
TOTAL 

39.158,63 

LOTE 12- PURIFICADORES DE SUPERFICIES E OUTROS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

LIMPADOR 	MULTIUSO 	- 
(DESENGORDURANTE) 	LÍQUIDO 
TRADICIONAL 	(OU 	NEUTRO). 
INGREDIENTE 	ATIVO: 	TENSOATIVO 
ANIÔNICO 	BIODEGRADÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: 	LINEAR 	ALQUIL 
BENZENO, 	SULFONATO 	DE 	SÓDIO, 

R$ 
ALCALINIZANTE, 	SEQUESTRANTE, UND 3250 
SOLUB1LIZANTE, 	ÉTER 	GLICÓLICO, 

4,83 15.697,50 

ÁLCOOL. 	PERFUME 	E 	ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 500 ML. COM BICO 
DOSADOR. VALIDADE NÃO INFERIOR A 
18 (DEZOITO) MESES DO ACEITE FINAL. 
FABRICAÇÃO, 	VALIDADE 	E 	LOTE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 
LIMPA ALUMÍNIO. EMBALAGEM COM R$ R$ 

2 UNID 2000 
500 ML. 2,33 4.660,00 
LIMPA VIDRO, SPRAY COM FRASCO DE R$ R$ 

UNID 2362 
500 ML. 6,94 16.392,28 
FLANELA 100% ALGODÃO PEQUENA DE R$ R$ 

PCT 1022 
(28X38) PCT C/6 UNIDADES  11,84 12.100,48 
LUVA DE LATEX FORRADA COM FLOCO R$ R$ 

PCT 1285 
DE ALGODÃO PCT COM PAR 8,76 11.256,60 

R$ 
TOTAL 

60.106,86 

LOTE 13- PAPEIS ABSORVENTES DESCARTÁVEIS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA - 
PICOTADO, COR BRANCA, TAMANHO 
30 M X 10 CM. PACOTE COM 04 ROLOS. R$ R$ 

1 PCT 4495 
PAPEL 	MACIO 	E 	ABSORVENTE. 7,56 33.982,20 
COMPOSIÇÃO 	100 	% 	FIBRAS 	DE 
CELULOSE.  
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LOTE 15-SABÕES E OUTROS  
VLR 

[TEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
UNIT 

VLR TOTAL 

SABÃO EM BARRA, PERFUMADO, COM R$ R$ 
UNID 2093 

AROMA DE EUCALIPTO, COM 900g 10,88 22.771,84 

SABÃO EM BARRA, PERFUMADO, COM R$ R$ 
2 UNID 1880 

AROMA DE COCO, COM 900g 10,88 20.454,40 

SABÃO 	EM 	PÓ, 	COM AMACIANTE, R$ R$ 
UNID 3600 

EMBALAGEM CAIXA COM SOOG. 5,60 20.160,00 

SABÃO 	EM 	PÓ, 	BIODEGRADÁVEL, 
SISTEMA EXCLUSIVO PARA ROUPAS R$ R$ 

UNID 1290 
COLORIDAS, EMBALAGEM CAIXA COM 8,28 10.681,20 
500G.  

R$ R$ 
5 CERA LÍQUIDA INCOLOR 750 ML UNI) 1880 

9,79 18.405,20 

R$ 
6 SABONETE LIQUIDO DE 1 LITRO LITRO 700 

13,16 9.212,00 

R$ 
TOTAL 

101.684,64 
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LOTE 13- PAPEIS ABSORVENTES DESCARTÁVEIS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLR UNIT 1TTOTAL 

PAPEL 	TOALHA, 	INTERFOLHADO, 
(GOFRADO) RUGOSIDADE DO PAPEL, 
ALTA ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA AO R$ R$ 2 PCT 4605 
ÚMIDO. 	100% 	FIBRA 	CELULÓSICA, 7,31 33.662,55 
COR BRANCO, EMBALAGEM COM 2 
ROLOS. 
GUARDANAPO 	DE 	PAPEL 
ABSORVENTE - COMPOSIÇÃO 100 % 

FIBRAS 	DE 	CELULOSE. 	BRANCO. R$ R$ 
PCT 6110 

EMBALAGEM 	PACOTE 	COM 	50 2,98 18.207,80 
UNIDADES 	DE 	GUARDANAPOS 
TAMANHO 23 X 22 CM. 

TOTAL 
85.852 55 

LOTE 14- UTENSILIOS PARA LIMPEZA DE PISOS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VLRUNIT VLRTOTAL 

RODO DE MADEIRA C/ CABO 02 R$ R$ 
1 UNID 1206 

BORRACHAS, COM 30 CM. 5,92 7.139,52 
R$ R$ 

2 VASSOURA DE PALHA S/ CABO UNID 1300 
4,16 5.408,00 
R$ R$ 

3 VASSOURA DE PELO C/ CABO UNID 655 
13,59 8.901,45 

R$ 
TOTAL 

21.448,97 



MUNC P.A L DE 

MUCAMBO 
LOTE 16- SACOS PLASTICOS PARA LIXO E OUTROS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 FÓSFORO 10XI UND UNID 2201 
R$ R$  

4,19 9.222,19 
SACO PARA LIXO, 100 LITROS 

2 PACOTE 	COM 	5 	SACOS, PCT 425 
R$ R$ 

BRANCO LEITOSO 
25,30 10.752,50 

SACO PARA LIXO, 60 LITROS R$ 
ROLO 260 

ROLO COM 100 UNIDADES. 20,10 5.226,00 
SACO PARA LIXO, 100 LITROS R$ R$ 

ROLO 135 
ROLO COM 100 UNIDADES. 20,29 2.739,15 

R$ 
TOTAL 

27.939,84 

	

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.3. 	O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

	

1.4. 	O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da data 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.5. 	O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.6. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR LOTE 
1 .6.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 
Anexos, em lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do 
objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois 
a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de 
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo 
da execução dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 
prestadores de serviços ou fornecedores. 
1.6.2. O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e 
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, 
não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir 
a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração 
Pública. 

1.6.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, 
a eficiência na fiscalização. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 
CONTRATAÇÃO 

• 	 UNKPAL DE 

MUCAMBO 
ADM MAIS CONQOSTAS E M/US AVANÇOS 

E DESCRIÇÃO DA 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3. O OBJETO DA CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 120241, CONFORME CONSTA AS INFORMAÇÕES 
BÁSICAS DESSE TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.1 A contratação em questão está prevista no plano de contratações/aquisições de 2024. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A aquisição de material de expediente e limpeza nas repartições públicas do município 
de Mucambo se faz necessária para garantir o pleno funcionamento e a manutenção da higiene 
e organização dos espaços de trabalho. O fornecimento desses materiais é fundamental para 
que os servidores possam desempenhar suas atividades de forma eficiente e adequada, 
garantindo a prestação de serviços de qualidade à população. 

4.2. Além disso, a aquisição desses materiais contribui para a economia de recursos públicos, 
uma vez que a compra em grande quantidade permite a obtenção de descontos e melhores 
condições de pagamento. Dessa forma, a realização de uma licitação para a contratação de 
fornecedores de material de expediente e limpeza é uma medida que visa garantir a 
transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos, assegurando a continuidade dos 
serviços prestados à comunidade de Mucambo. 

S. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO 
DE PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: a empresa vencedora deverá atender às exigências de 
sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que as contratações realizadas pela Administração 
Pública devem primar pela utilização de materiais recicláveis, com vida útil mais longa, que 
contenham menor quantidade de materiais perigosos ou tóxicos, consumam menor 
quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a práticas mais 
sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões de produção 
de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que 
sinalizem, para o Contratante, os patamares de custos e padrões produtivos/tecnológicos mais 
adequados sob o ponto de vista da sustentabil idade econômica, social e ambienta. É nesse 
sentido que o Contratante tem seu foco na proteção ao meio ambiente com produtos e serviços 

pacto ambiental, e sinalizando assim para as empresas a necessidade de 
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adaptação de seus processos produtivos aos novos padrões ambklILI, 	 , 
sob pena de exclusão do mercado das compras públicas. 

Subcontratação 
RUj  

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. i 

Garantia da contratação 

5.2. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

o Condições de Entrega 

6.1. As materiais deverão ser entregue nos locais indicados na Ordem de Compra emitida pela 
Secretaria Municipal demandante, no prazo máximo de 5(cinco) dias; 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

7.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

• 	para esse fim. 

7.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente T  o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.6.1 A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do 
objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de 
Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito 
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a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

seu criterio, exij'0, 

7.6.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Mucambo/CE, e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

7.6.3 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 

7.6.4 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições: 
7.6.5. Conferência dos serviços executados; 

. 	7.6.6 Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências 
existentes; 
7.6.7 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços entregues, sendo responsável 
por essas declarações; 
7.6.8 Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese de 
a CONTRATADA não cumprir o previsto, mantidas as situações normais de disponibilidade 
e volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar à CONTRATANTE; 
7.6.9 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os 
documentos de regularidade fiscal da empresa: 

Fiscalização Técnica 

7.7. 	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

	

7.7.1. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 117, 1, e Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 22, lI) 

	

7.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

	

7.7.3. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° li .246, de 
2022, art. 22. IV). 
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7.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contn 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

	

7.7.5. 	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Vil). 

Fiscalização Administrativa 

	

7.8. 	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n° 11 .246, de 2022). 

	

7.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 1 1 .246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

	

7.9. 	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 21, III). 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII). 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo settdoiiifr-,, 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 	\ \'/1 

7.14. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobrea..-  
UC  

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, VI). 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 	O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. 	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma j ustifi cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. 	O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
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8.8. 	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilid 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 70 ,  §30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.9.1. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

8.10.1. 	o prazo de validade; 

8.10.2. 	a data da emissão; 

8.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5. 	o valor a pagar; e 

8.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

. 	contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Y3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente 	F1.X, 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis1 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

8.16. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

o Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.21.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. 	O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

:NçAt.OVDAL 	2i7O•OOG 
1: 	 3b54 21. 	 / ',' 

kUCAMBO/CE 



Forma de fornecimento 

.1 CIPAL DE 

MUCAMBO 
ADM MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

9.2. 	O fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação 
contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 	 cp- 

Exigências de habilitação 
	 C 	/ 

9.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. 	Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. 	Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/ei -npresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. °  77, de 18 de ma[ço  
de 2020. 

9.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
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social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastrod 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

9.14. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de'.- 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

9.16. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de V de 
maio de 1943; 

	

9.17. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

• 	9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11); 

9.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

	

9.21.1. 	índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

	

9.21.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

	

9.21.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.21.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
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9.22. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquéa-- 
dos índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sem'  
exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10%\do\ i'jC,J 
valor total estimado da contratação.  

9.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1'). 

Qualificação Técnica 

9.24. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta 
licitação; 

1.4.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

1.4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.888.556,31 (dois milhões oitocentos 
e oitenta e oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos) conforme 

custos unitários apostos em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do município. 

11.2. 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ELEMENTO 
A PROGRAMAS ORÇAMENTÁRIA DE DESPESAS 

AGRICULTURA, 	MEIO 	AMBIENTE 	E 	RECURSOS 

HIDRICOS 	-AGRICULTURA, 	MEIO 	AMBIENTE 	E 1001.201222012.2.054 3.3.90.30.00 

RECURSOS HIDRICOS  

EDUCAÇÃO - FME 05.01.123611203.2.017 3.3.90.30.00 

EDUCAÇÃO - FUDEB 05.02.123611001.2.024 3.3.90.30.00 

MANUT. DA SEC. SAÚDE 06.01.10.122.0809.2.027 3.3.90.30.00 

SAUDE - MAC 06.01.10.302.1007.2.031 3.3.90.30.00 

AT. BASICA 06.01.10.3011012.2.030 3.3.90.30.00 

CENTRO 	DE 	FISIOTERAPIA 	E 	ESPECIALIDADES 3.3.90.30.00 
06.01.10.451.1012.1.038 

MEDICAS 

MANUT CENTRO FISIO E ESPECIALIDADES 06.01.10.303.1012.2.083 3.3.90.30.00 

• 	 CÜ 
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MANUT TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 07.01.08122.0804.2.034 3.3.90.30.00 

MANUT DOS 	SERVIÇOS 	DE 	PROTEÇÃO 	SOCIAL 
(PAIF/SCFV)  

07.01.08.241.0815.2.035 
3.3.90.30.00 

IGD SUAS 07.01.082440815.2.046 3.3.90.30.00 

IGD-PBF 0701.082440815.2.040 3.3.90.30.00 

CRIANÇA FELIZ 0701.082430815.2.069 3.3.90.30.00 

SEC. INFRAESTRUTURA - SERVIÇOS DE ULTILIDADE 
PUBLICA  

09.01.15.512.1509.2.077 3.3.90.30.00 

SEC. INFRAESTRUTURA 09.01.041221504.2.051 3.3.90.30.00 

MANUT DA SEC DE CULTURA 03.01.133921303.2.005 3.3.90.30.00 

MANUT DA SEC DE FINANÇAS 0801.041220404.2.048 3.3.90.30.00 

. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA] 

MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL SECRETARIA PORTARIA 
GÉRCIA CUNHA DE LIMA EDUCAÇÃO 10-A 2024 

FRANCISCO FÁBIO DAMASCENO SAÚDE 10-A 2024 
MARIA AMANDA SOUSA ASSISTÊNCIA SOCIAL 10-A 2024 

LEONARDO ALVES TEIXEIRA FINANÇAS 10-A 2024 
ROBERTO LINHARES LIMA CULTURA 10-A 2024 
HEITOR AMARO BEZERRA INFRA ESTRURA 10-A 2024 

FRANCISCO FÁBIO DE OLIVEIRA AGRICULTURA 10-A 2024 

INTRODUÇÃO 

O presente documento trata-se de estudo preliminar que visa à contratação de empresa especializada 
em fornecimento de expediente e limpeza, afim de suprir as necessidades das diversas secretaria do 
Município de Mucambo-Ce. 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

i. A contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de expediente, corresponde 
ao atendimento das necessidades das diversas unidades administrativas do município de Mucambo, 
dando instrumentos para trabalho aos servidores que estão à disposição das secretarias; 

ii. A contratação de materiais pedagógicos que estão inclusos neste processo de contratação, darão 
oportunidade as unidades executoras, na manutenção de seus trabalhos ligados a rede de ensino. 

iii. No que se respeita a aquisição de materiais de limpeza, se faz pela necessidade de manter os centros 
administrativos, escolas, hospital e unidades básicas de saúde, em perfeitas condições de higiene 
para recepção dos munícipes nestes locais; 

iv. A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores; 
V. 	A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento do funcionamento 

das diversas unidades administrativas; 

2—PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações das Unidades 
Gestoras do Município de Mucambo. 

3—REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

i. 	Trata-se do processo de contratação na modalidade de pregão eletrônico de materiais como 
expediente e limpeza destinado a atender as necessidades das diversas secretarias do município de 
Mucambo. 
O devido processo de pregão eletrônico basear-se através das normas instruídas por meio da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
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A quantidade foi estimada levando em consideração o planejamento para o exercícfl 
base nas necessidades das unidades administrativas do Município de Mucambo, levando em 
o consumo de materiais de expediente e limpeza dos anos anteriores (2021, 2022 e 2023). 

o Descrição dos itens e especificações estão descritos no ANEXO 1. 

5—LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com relação aos preços constantes, esclarecemos que foram consideradas contratações similares 
feitas pela Administração Pública em outros órgãos, através do portal de pesquisa de preço M2a tecnologia. 

• Levantamento de Mercado está descritos no ANEXO II. 

6—ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, conforme documentos anexados aos autos, 
verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis 
ou excessivamente elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de R$ 2.888.556,31 (dois 
milhões oitocentos e oitenta e oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos). 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução especificada e que se pretende adquirir, refere-se à contratação de empresa para o 
fornecimento de materiais de limpeza e expediente destinado a atender as necessidades das diversas 
secretarias do município de Mucambo, via modalidade de Pregão Eletrônico. Acredita-se que este modelo, 
torna o processo mais célere e verificando a vantajosas para a Administração Pública. 

Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
i. A contratada deverá fornecer os materiais de expediente e limpeza por meio de ordem de 

aquisição/compras de forma adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas; 

ii. O objeto em questão, deverá ser entregue no almoxarifado central, cujo endereço consta na ordem 
. 	 de aquisiçâo/compras. 

iii. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitações por meio das unidades 
ordenadoras do Município de Mucambo. 

Os itens serão recusados nos seguintes casos: 
i. Fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento (a cima de seis meses de validade); 

ii. Quantidade maior ou menor que o solicitado; 
iii. Abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
iv. For detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula solicitada; 

	

V. 	For detectado erro quanto ao produto solicitado. 

Das obrigações da Contratada: 
i. O fornecimento de expediente e limpeza deverá ser feito pela empresa vencedora do certame, 

matriz ou filial; 
ii. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 

VJAL- 02 170-000 
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A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornêciT' - . 
qual deverá constar as quantidades, valores e número de contrato e empenho fornecido idiaiíe 
ordem de aquisição/compras, também como as certidões; Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 

WA 

	

	A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato; 

v 
	A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos em dias úteis, conforme calendário do 

município; 
vi. Os materiais deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão 

anual da contratante; 
vii. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 

viii. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for entregue. 

8— JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

	

j. 	O objeto da contratação trata-se de materiais de expediente e limpeza destinados a atender as 
demandas apresentadas pelas diversas secretarias do município de Mucambo/CE; 

	

ii. 	A separação dos itens poderia implicar em fornecimento estimado em um valor abaixo da tabela de 
mercado, implicando problemas para licitação individual, considerando que se tornará pouco 
atrativa junto aos fornecedores. Assim, busca-se a economia de escala. Nessa perspectiva, poderá 
o fornecimento previsto no certame não ser atendido de forma plena, sendo assim, o parcelamento 
do objeto não será aplicado nessa ocasião. Dessa forma, a contratação a que se refere o presente 
ETP se dará por divisão de lotes em um único processo por se tratar do mesmo objeto 

9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Administrações dos objetos adquiridos nas instituições administrativas do município têm como 
objetivo, garantir o suprimento de todas as áreas de organização, ao menor custo possível e de maneira que 
a prestação de seus serviços não sofra interrupções prejudiciais aos atendimentos, visto que o não 
atendimento podem ensejar sanções ao município. 

o 10— PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada e o serviço prestado. 

11—CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda. 

12—IMPACTOS AMBIENTAIS 

Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabil idade na execução dos fornecimentos, conforme orientações 
dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal. 

rir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
as sobre resíduos sólidos; 
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o Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de re51iks, 
obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei no 12.305/10; 

o Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual dos bens a 
serem transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento. 

13— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, mostra-se tecnicamente e 
fundamentadamente necessária, através deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), oportunizando as diversas 
unidades administrativas a desenvolver sua atividade fim, sendo esta a aquisição de materiais de limpeza 
e expediente, avaliando-se a complexidade e grande necessidade, de eficiência e eficácia em seus 
processos. 

. Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP: 

1 
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ANEXO 1 
o 

LOTE 01- BORRACHA, CANETAS E OUTROS.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
borracha branca, tipo ponteira, para apagar qualquer risco de lápis grafite, com alto 

PCT 677 grau de precisão.pct com 100 unidades  

caneta esferográfica com tinta a base de corantes e solventes; ponta do tubo de carga 
em tungstênio; tubo de carga protegido por corpo de material plástico transparente, 

2 sextavado (hexagonal) e com orifício para respiro; tampa superior de pressão 
UND 6385 fabricado em plástico na cor azul; fabricação nacional; cor da tinta: azul; caixa ou 

corpo da caneta deve conter os dados do produto e data de validade. (Referencia 
Unidade)  

caneta esferográfica com tinta a base de corantes e solventes; ponta do tubo de carga 
em tungstênio; tubo de carga protegido por corpo de material plástico transparente, 
sextavado (hexagonal) e com orifício para respiro; tampa superior de pressão 

UND 3225 
fabricado em plástico na cor preta; fabricação nacional; cor da tinta: preta; caixa ou 
corpo da caneta deve conter os dados do produto e data de validade. (Referencia 
Unidade)  

caneta esferográfica com tinta a base de corantes e solventes; ponta do tubo de carga 
em tungstênio; tubo de carga protegido por corpo de material plástico transparente, 
sextavado (hexagonal) e com orifício para respiro; tampa superior de pressão 

UND 2015 
fabricado em plástico na cor vermelha; fabricação nacional; cor da tinta: vermelha; 
caixa ou corpo da caneta deve conter os dados do produto e data de validade. 
(Referencia Unidade)  

caneta hidrocor colorida, com ponta porosa, tinta indelével, segura para o uso em 

5 
documentos, cheques, etc, útil para escrever ou desenhar, tinta de secagem rápida ESTOJO 1255 
resistente à água e à umidade, ponta de aproximadamente 1,Omm; conjunto com 12 
unidades.  

caneta marca texto: tinta a base de água sem cheiro; com traço de 2,5mm; tubo de 
carga não recarregável; ponta do tubo de carga em poliéster chanfrada; tampa e corpo 

6 protetor confeccionados em material plástico; cor: amarela fluorescente; caixa ou IJND 1800 
corpo da caneta deve conter os dados do produto e data de validade. (Referencia 
Unidade)  

caneta marca texto: tinta a base de água sem cheiro; com traço de 2,5mm; tubo de 
carga não recarregável; ponta do tubo de carga em poliéster chanfrada; tampa e corpo UND 1800 
protetor confeccionados em material plástico; cor: verde fluorescente; caixa ou corpo 
da caneta deve conter os dados do produto e data de validade. (Referencia Unidade)  

caneta marca texto: tinta a base de água sem cheiro; com traço de 2,5mm; tubo de 
carga não recarregável; ponta do tubo de carga em poliéster chanfrada; tampa e corpo 

8 protetor confeccionados em material plástico; cor: laranja fluorescente; caixa ou UND 1800 
corpo da caneta deve conter os dados do produto e data de validade. (Referencia 
Unidade)  

caneta marca texto: tinta a base de água sem cheiro; com traço de 2,5mm; tubo de 
carga não recarregável; ponta do tubo de carga em poliéster chanfrada; tampa e corpo UND 1960 
protetor confeccionados em material plástico; cor: azul fluorescente; caixa ou corpo 
da caneta deve conter os dados do produto e data de validade. (Referencia Unidade)  

10 
cola branca: base em pva; líquida; lavável; não tóxica; embalagem com regulador de UND 1112 
aplicação; conteúdo do tubo 40g.  

li 
cola branca: base em pva; líquida; lavável; não tóxica; embalagem com regulador de 1573 
aplicação; conteúdo do tubo 90g.  

cola colorida atóxia tubo de 25g com gliter 4 cores variadas; possui bico aplicador, 

12 
material não tóxico 	cores com gliter. ideal para colagens, relevos coloridos e CX 1106 
decorações em geral; possibilidade de pintar sobre todos os tipos de papel; 
embalagem com 4 cores.  

ti(:OVB 
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cola incolor para isopor com composição de acetato de vinila, solúvel em água com 'J5 

13 
catalizador e álcool etílico; cola especial para eps e similares, ideal para trabalhos de 

UND 1400 decoração e artesanato em isopor. colar enfeites, arranjos, placas e artigos para festas 
de isopor; secagem rápida; transparente ao secar; embalagem de 40gr;  
cola incolor para isopor com composição de acetato de vinila, solúvel em água com 

14 
catalizador e álcool etílico; cola especial para eps e similares, ideal para trabalhos de 

UND 1650 
decoração e artesanato em isopor. colar enfeites, arranjos, placas e artigos para festas 
de isopor; secagem rápida; transparente ao secar; embalagem de 90gr;  
cola de contato tubo c/75gramas, apresenta aplicabilidade adequada para a colagem 
em materiais porosos. como adesivo universal, sua linha de adesão permanece 

15 flexível durante longo tempo, resistindo a dilatações decorrentes de substratos 
UND 1500 diferentes, de uso geral, para colagem de tapeçaria de autos, guarnições de borracha, 

revestimentos, pisos de vinil, amianto, couro, diversos plásticos, tecidos, fibras, lã de 
vidro, pisos de borracha, madeira, papelão e carpetes. resiste a até 60°c.  

16 cola instantânea 5 gr, ideal para colar porcelana, plástico, metal e outros. UND 1245 
estojo de canetas hidrográfica com 06 cores. ponta porosa resistente, tampa ventilada, 

17 
antiasfixiante, atóxico, tinta indelével, segura para o uso em documentos , cheques, 

PCT 1263 
etc, útil para escrever ou desenhar, tinta de secagem rápida resistente à água e à 
umidade, ponta de aproximadamente l,Omm; conjunto com 06 unidades.  
glitter pvc metalizado sortidos - com 12 unidades, cada unidade contém 3g de 

18 partículas de pvc metalizado na gramatura 0,15 mm diferenciado pelo seu corte, cujo pct 1065 
seu tamanho é maior que o glitter, em diferentes cores metálicas.  
giz de cera fabricado em cera de qualidade que permita boa cobertura ao desenhar, 

19 escrever e colorir superfícies de papel, cartolina e papel cartão; não tóxico; formato CX 1183 
anatômico; caixa com 12 cores variadas.  
lápis de cor 12 cores sortidas; mina macia composto por pigmentos, agluitinantes, 
carga inerte e ceras em formato redondo; fabricado com pigmentos de alta qualidade 

20 que proporcionam melhor cobertura, em cores vivas e brilhantes; desliza corpo de CX 1271 
madeira medindo entre 17,0cm a 18,0cm de comprimento, com diâmetro entre 6,5mm 
a 7,5mm.  

21 lápis preto n°2, apontado, grafite com intensidade de escrita do tipo 2b, carga inerte, UND 1810 confeccionado em madeira mole, de árvore reflorestada.  
massa de modelar com 06 unidades composto de parafinas, ceras e pigmentos; textura 
super macia, não tóxica, não gruda nas mãos e não esfarela; produto não tóxico; sem 

22 cheiro; podendo ser reaproveitado; indicado para trabalhos de modelagem; caixa com CX 1164 
06 barras de cores diferentes, validade mínima de 2 (dois) anos no momento da 
entrega.  
massa de modelar com 12 unidades composto de parafinas, ceras e pigmentos; textura 
super macia, não tóxica, não gruda nas mãos e não esfarela; produto não tóxico; sem 

23 cheiro; podendo ser reaproveitado; indicado para trabalhos de modelagem; caixa com CX 1313 
12 barras de cores diferentes,; validade mínima de 2 (dois) anos no momento da 
entrega.  
pincel para quadro branco: corpo protetor do tubo de tinta fabricado em material 
plástico de alta resistência; anatômico; ponta de escrita macia de acrílico de 4mm e 

24 
espessura de escrita de 2mm; suporte, na extremidade do pincel, para fixação da CX 390 
tampa; tinta com elementos que possibilitem apagamento fácil; recarregável; cor: 
azul caixa ou corpo protetor deve conter os dados do produto e a data de validade, 
caixa c/ 12 unidades  
pincel para quadro branco: corpo protetor do tubo de tinta fabricado em material 
plástico de alta resistência; anatômico; ponta de escrita macia de acrílico de 4mm e 

25 espessura de escrita de 2mm; suporte, na extremidade do pincel, para fixação da CX 390 
tampa; tinta com elementos que possibilitem apagamento fácil; recarregável; cor: 
preto; caixa ou corpo protetor deve conter os dados do produto e a data de validade, 
caixa c/ 12 unidades  

26 tinta guache 	com 	composição 	de resina, 	água, pigmentos 	atóxicos, 	carga e 
CX 

conservante à base de isotiazolinonas isento de cloro; solúvel em água; apropriado - 
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para pinturas em papel, papelãp e cartolina; atóxica; caixa com 06 potes de 15m1 em 
cores variadas; constar na embalagem selo de segurança inmetro, data de vencimento;  -' C 
validade 	 meses 	ato _mínima _de_18_ 	_no_ 	_da_entrega.  

27 tinta de tecido 37m1 cor amarelo und 600 
28 tinta de tecido 37m1 cor azul und 600 
29 tinta de tecido 37m1 cor branco und 600 
30 tinta de tecido 37m1 cor laranja und 600 
31 tinta de tecido 37m1 cor rosa und 600 
32 tirita de tecido 37m1 cor marrom und 600 
33 tinta de tecido 37m1 cor verde und 600 
34 tinta de tecido 37m1 cor vermelho und 600 

tinta para almofada de carimbo fabricada a base de água, sem adição de Óleo; cor: 
azul; conteúdo do frasco: 42 ml. UIND 600 

36 tinta para almofada de carimbo fabricada a base de água, sem adição de Óleo; cor: 
Und 600 preta; conteúdo do frasco: 42 ml. 

LOTE 02- CADERNOS EOUTROS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT 

caderno de caligrafia pequeno 40 folhas com pauta dupla und 1105 
caderno 1/4 espiral 48 folhas, miolo off-set 56 g!m2, capa mole em polietileno 14 mc, 2 
espiral em arame nylon 0,90 mm. UNI) 1200 

caderno universitário capa dura 01 matéria, folhas pautadas e espiral detalhes capa: 
3 dura, folhas: pautadas, número de matérias: 01 matéria, formato: 200mm x 275mm und 1165 

gramatura:_56_g/m2_  número 	folhas: _de_ 	_80_folhas  
caderno universitário capa dura 10 matérias, folhas pautadas e espiral detalhes capa: 
dura, folhas: pautadas índice/separador de matérias miolo número de matérias: 10 
matérias formato: 200mm x 275mm gramatura: 56 g/m2 número de folhas: 160 u d 1200 

folhas.  
caderno universitário capa dura 12 matérias, folhas pautadas e espiral detalhes capa: 

5 dura, folhas: pautadas índice/separador de matérias miolo número de matérias: 12 und 1162 
matérias formato: 200mm x 275mm gramatura: 56 g/m2 número de folhas: 240 folhas  
livro de ata: miolo composto por folhas de cor branca pautadas e numeradas; sem 

6 margem; tipo do papel: sulfite ou similar; gramagem mínima do papel: 56 gr; bloco UND 809 
contendo 100 folhas; capa confeccionada em papelão resistente.  
livro de ponto capa dura Oficio, miolo composto por, no mínimo, 100 folhas de cor 
branca; páginas numeradas; capa fabricada em papelão resistente; formato: 1/4. com  

7 planilha própria em papel off-set; com 200 folhas numeradas; folhas internas em UND 900 
papel 56g/m2 medindo 320mmx220mm; capa/contracapa de papelão 697g/m2, com 
revestimento de papel kraft 1 l0g/m 2 . 

livro protocolo, quantidade folhas 100 un, comprimento 215 mm, largura 150 

8 mm,tipo 	capa 	dura, 	características 	adicionais 	folhas 	pautadas 	e 	numeradas 
UND 1140 sequencialmente 	frente, 	gramatura 	folhas 	56 	g/m2, 	material 	folhas 	papel 

apergaminhado.  
LOTE 03- MATERIAIS DESCARTAVEIS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT  

1 
colher de plastico colher plástica descartável, transparente, não reciclado para 

PCT 2.300 sobremesa, pacote com 50 unidades.  

2 garfo de plastico descartável, transparente, não reciclado para sobremesa, pacote com ct 2.600 
50 unidades.  

3 COPOS DESCARTÁVEIS 2001VIL (PCT DE 100 UNDADES) PCT 1.000 
4 COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML (PCT DE 100 UND) PCT 6.300 
5 COPOS DESCARTAVEIS 50ML (PCT DE IOOUND) PCT 6.740 
6 prato de plastico para refeição c/ 10 unidades 15cm PCT 2.375 

LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL ANTIALÉRGICA SEM PÓ, CULINÁRIA 
CX 35 

COZINHA CAIXA COM 100 UNIDADES  

VDAL - 62170-000 
3654124  
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8 
MARMITA DE ISOPOR COM TAMPA COM 100 UNIDADES TAMANHO 500 Íf 

200 ML MEDINDO LARG. 18, 8CM, ALT. 4CM, COMP, 18,8 CM. 

9 
MARMITA DE ISOPOR COM TAMPA COM 100 UNIDADES TAMANHO 750 

PACOTES 200 ML MEDINDO LARG. 18,8 CM, ALT. 5 CM, COMP, 18,8 CM. 
PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO 20,5X22 2 DOBRAS 1250 FOLHAS 

PCT 500 NÃO RECICLÁVEL 
PORTA COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ, P/ COPOS DE CAFÉ DE 50ML, 

11 MEDINDO APROX. 0,35X1 IX 16CM (ALT.XLARG.XPROF.), EM PLÁSTICO 
UNIDADE   5 RESISTENTE, ACIONADO POR ALAVANCA E LIBERAÇÃO DE UM COPO 

POR VEZ, NA COR BRANCA, C/ KIT DE INSTALAÇÃO.  
PORTA COPOS DESCARTÁVEIS, P/ COPOS DE ÁGUA DE 100 A 200M1-, EM 

12 
ACRÍLICO, MEDINDO APROX. 0,43X12XIICM (ALT.XLARG.XPROF.) E 

UNIDADE 5 6CM DE DIÂMETRO, Cl BOTÃO DE PRESSÃO, LIBERAÇÃO DE UM COPO 
POR VEZ, C/ ABAS P/ FIXAÇÃO NA PAREDE, C/ KIT DE INSTALAÇÃO.  

13 SACO PLÁSTICO EM BOMBINA PICOTADA 40X50, COM 1000 UNIDADES. ROLO 10 

14 
SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS EM BOMBINA PICOTADA 40X50, 

ROLO 10 
COM 1.000 UNIDADES.  

15 
faca de plastico descartável, transparente, no reciclado para sobremesa, pacote com 

1.150 50 unidades.  
LOTE 04- ENVELOPE E ISOPOR  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QNT 
envelope para carta: tamanho: ofício; dimensões: 230x1 15 mm; confeccionado em 
papel na cor branca com gramatura de 75 gim 2 ; sem rpc; pacote com 100 unidades.  

PCT 440 

envelope para carta: tamanho: ofício; dimensões: 175x250 mm; confeccionado em 
2 papel na cor branca com gramatura de 75 g/m 2 ; sem rpc; pacote com 100 unidades.  

PCT 438 

envelope saco na cor branca: dimensões mínimas: 229x324 mm; confeccionado em 
3 papel off set ou similar, com gramatura mínima de 80 gim 2 ; sem rpc; cor: branca; CX 440 

conteúdo da caixa: 100 unidades.  
envelope saco: dimensões: 180x280 mm; confeccionado em papel na cor ouro ou 

4 similar, com gramatura mínima de 80 g/m 2 ; sem rpc; conteúdo da caixa: 100 CX 438 
unidades.  
envelope saco: dimensões: 230x1 15 mm; confeccionado em papel na cor ouro ou 

5 similar, com gramatura mínima de 80 g/m 2 ; sem rpc; conteúdo da caixa: 100 CX 437 
unidades.  
envelope saco: dimensões: 260x360 mm; confeccionado em papel na cor ouro ou 

6 similar, com gramatura mínima de 80 gim 2 ; sem rpc; conteúdo da caixa: 100 CX 440 
unidades.  
eva emborrachado liso com tamanho 0,40m de comprimento x 0,48m de largura x UND 1160 
2,Omm de espessura; cores sortidas, de acordo com o pedido.  

8 
eva emborrachado liso com tamanho 0,60m de comprimento cores coloridas. Pct com Pct 1044 
1 Ounidades.  

9 e.v.a emborrachado com glitter cores variadas pct c/05 unidades pct 1045 
e.v.a. estampado - tamanho 0,60m de comprimento x 0,40 m de largura x 2,0 mm ct 989 10 deespessura; cores sortidas pacotes com 5 unidades de acordo com o pedido.  

li placa de isopor de 10 mm, 1 m de comprimento, 50 cm de largura TIND 1121 
12 placa de isopor de 15 mm, 1 	de comprimento, 50 cm de largura UND 1120 
13 placa de isopor de 20 mm, lm de comprimento, 50 cm de largura UND 1200 

LOTE 05- FITAS ADESIVAS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) 2!I 

fita adesiva colorida 24mmx50m und 180 
fita adesiva de papel para embalagem e usos gerais, feita de papel kraft saturado e 

2 adesivo à base de elastômetro e resinas sintéticas. dimensões do rolo: SOmmxSOm, UND 590 
validade mínima de um ano a partir da entrega  
fita adesiva transparente; constituída de um substrato de filme de polipropileno UND 1336 
transparente de 0,45x40mm de espessura, tratado; coberta com um adesivo adesivo  

$14 171 PAX:Ç6) 3654 1214 
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acrílico ou similar à base de borracha e resina sintética; indicada para fechamento de \1i' 
pacotes leves; corta facilmente na mão e nos aparelhos dispensadores; dimensão 
45mm de largura x 40m de comprimento; embalado em rolo cilíndrico de papelão; 
marca, composição e dados do produto impressos no lado interno do rolo, validade 
mínima de um ano a partir da entrega.  

4 fita crepe para uso geral dimensões 24mm x 50m und 1104 
fita dupla face 24mm com 2m - cor: transparente; comprimento: 2m; suporta: 800g; 

5 embalagem: 1 rolo; largura: 24mm; tamanho: 24mm x 2m. composição: filme und 1334 
impresso de polietileno verde, espuma acrílica branca e adesivo acrílico.  

6 
fita adesiva: substrato em filme de polipropileno na cor transparente; adesivo acrílico 

UND 954 ou similar; dimensão: 12 mm x 50 m; validade mínima de um ano a partir da entrega.  
7 fita aramada decorativa 6 cm x 10 m, cores variadas, rolo 863 
8 fita decorativa - rolo de 166 mm x 50 m, em cores variadas, rolo 713 

fita de marcação zebrada 70mmx 1 OOm - fita para sinalização e segurança produzida 
a partir de um filme de polietileno de baixa densidade sem adesivo, com espessura de 

und 100 0,04mm impresso em duas cores (preto e amarelo) e colocada num tubete de papelão  
com _largura _de_7Omm._comprirnemnto:_100_metros.  

10 Fita cetim fina 7mm x 100 metros cores variadas Rolo 60 
LOTE 06- PAPEIS E OUTROS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND Q 

1 
papel a4, do tipo 40 kg, tamanho 210x297mm, cores variada, conteúdo da resma: 200 

RESMA 1603 
folhas  

2 
papel a4, do tipo 60 kg, tamanho 21 0x297mm, cores variada, conteúdo da resma: 200 

RESMA 1600 
folhas  
papel a4, do tipo sulfite, alcalino, tamanho 21 0x297mm, cor branca, gramatura do 
papel: 75 gr, conteúdo da resma: 500 folhas, papel tamanho a4 - 75gr/m 2  - resma com 

RESMA 9060 500 folhas; embalagem em papel impermeável contendo dados impressos do 
fabricante e do produto.  

4 papel cartolina dupla cores variadas tamanho 50x66cm, 150gr; pacote com 20 folhas. PCT 1606 
papel cartolina: tamanho: 50x66 cm; gramatura: 150 gr; cores variada; conteúdo do PCT 713  
pacote: 100 folhas.  

6 
papel 	crepom 	- 	 com 	superficíe 	enrrugada 	cores 	variadas, 	dimensões: 	de 

FOLHA 750 
2,0mtrsxø,48cm.  
papel duplex 48cm x 66cm - pacote com 20 folhas; embalagem em plástico fechado; 

7 identitficado com etiqueta autoadesiva contendo dados do fabricante e do produto; PCT 452 
cores variadas de acordo com o pedido  
papel madeira 48em x 96cm - cor amarelo pardo; pacote com 100 folhas; embalagem 

8 de papel fechado; identitficado com etiqueta autoadesiva contendo dados do PCT 100 
fabricante e do produto.  
papel de seda 48x66 cores variadas - característica maleável, serve para trabalhos 

9 escolares, artesanais e também para embrulhar presentes em geral. medida da folha pct 500 
48x66, pacote com 100 folhas, prazo de validade indeterminado  

LOTE 07- PASTAS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 

pasta canaleta - confeccionada em polipropileno medindo 216 x 297 mm (a4); na cor und 2625 
cristal.  

2 
pasta de plástico transparente, com elástico, fabricada em polipropileno; cor: azul; UND 2003 
dimensões:245x335x17mm com 40 mm de altura.  

3 pasta aba elastica plastica oficio 55mm, cores variadas, tamanho único. und 1960 
pasta plástica para arquivo morto em polionda, dimensões c:360 x 1:130 x a:240 mm, UND 1711 
cores variadas, aplicação arquivo de documentos  
pasta suspensa completa, caixa com 10 unidades, marmorizada. acompanhada de: 
visor, etiqueta e grampo de plástico. devem possuir 6 diferentes furações para grampo cx 
plástico e 6 posições para o visor e etiquetas. abas coladas internamente, marcador de  
páginas. _ara me_  com _tratamento _antiferruginoso.  

iONCALO VIL)AL 62170-000 
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6 1 50 
pasta az - em papelão prensado, lombo estreito de 80mm; medindo 280 x 350mm x jÇ 

mm; por alavanca; 
pasta az - em papelão prensado, lombo largo de 80mm; medindo 280 x 350mm x 80 

JiND 2170 mm; por alavanca;  
LOTE 08- MATERIAL DE ESCRITORIO________ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
apagador para quadro branco com base fabricada em material plástico resistente; 
anatômico; apagador confeccionado com feltro tratado; lavável; encaixe para duas UND 1180 
canetas marcadoras p/ quadro branco.  

2 
balão festa, material borracha, cor variada, tamanho n°7, aplicação decoração. pct 

PCT 960 com 50 unidades.  

3 calculadora de 12 dígitos, 4 operações, display largo, alimentaçãobateria solar, 
UND 491  

memória _independente,garantial2_meses.  
pilha alcalina pequena de 1,5 v, do tipo aa, não recarregável, conteúdo da embalagem: 

PCT 1880 2 unidades.  
pilha alcalina pequena de 	1,5 v, do tipo aaa, não recarregável, conteúdo da 

PCT 1970 embalagem: 2 unidades.  
6 prancheta em mdf tamanho a5 com prendedor wire. UND 1350 
7 tecido tipo tnt, cores variadas, 1,40m largura,peça com 100 mt PEÇA 526 

almofada para carimbo tamanho: n° 3; tampa e berço da almofada em resina 

8 
termoplásticas; composição mínima da almofada: tecido e feltro; almofada com 

700 capacidade para receber tinta de recarga á base de água, glicol, corantes orgânicos e 
conservantes; cor: azul.  
apontador de lápis escolar com base de encaixe do lápis fabricada em material 

9 plástico resistente; lâmina com fio de corte confeccionada em aço temperado ou UND 1450 
material similar; base de apontar encaixada; cores variadas.  

10 
clips galvanizados para papel em aço niquelado número 1/0; embalagem cx com 100 CX 961 
unids, com dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

11 
clips galvanizados para papel em aço niquelado número 2/0; embalagem cx com 100 

CX 1716 
unids, com dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

12 
clips galvanizados para papel em aço niquelado número 3/0; embalagem cx com 50 

CX 1281 
unids, com dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

13 
clips galvanizados para papel em aço niquelado número 4/0; embalagem cx com 50 CX 1280 
unids, com dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

14 
clips galvanizados para papel em aço niquelado número 6/0; embalagem cx com 50 

CX 1715 
unids, com dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

15 
clips galvanizados para papel em aço niquelado número 8/0; embalagem cx com 50 

CX 1278 
unids, com dados de identificação do produto e marca do fabricante.  
corretivo líquido fabricado a base de água e pigmento na cor branca; não tóxico; 
lavável; densidade capaz de cobrir marcas provocadas por tintas de caneta, 

16 fotocopiadora e impressora, sem a necessidade de retoque; embalagem contendo CX 539 
pincel aplicador; conteúdoda embalagem: 18 ml; validade mínima de um ano a partir 
da entrega. caixa com 12 unidades.  

17 extrator de grampos: fabricado em aço niquelado; formato: espátula; tamanho 15cm. UND 1800 
grampeador de mesa fabricado em aço com revestimento em pintura epóxi e base em 
material plástico resistente (polietileno, resina termoplástica ou similar); dimensões 

18 aproximadas 279x68x280mm, base de fechamento do grampo com duas posições UND 800 
(grampo fechado e aberto), em chapa de aço, com acabamento niquelado; capacidade 
para grampear até 100 folhas (75g/m2); utilização de grampos do tipo 9 ou 23.  

19 
grampo para grampeador 26/6: fabricado em aço niquelado; tamanho: 26/6; caixa 1980 
contendo 5.000 unidades.  

20 
grampo para grampeador 9/23: fabricado em aço niquelado; tamanho: 23/8; caixa 750 
contendo 5.000 unidades.  
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perfurador de mesa com dois furos capacidade de perfuração para até 50 folhas; com 
21 margeador, fabricados em aço; base em plástico resistente (polietileno, resina UND 150 

termoplástica ou similar).  
perfurador de eva/papel - tamanho: 16mm 5/8", capa plástica de proteção na área do 

22 corte, cortes variados. und 228 

23 tesoura escolar pequena, sem ponta, cabo plástico, 13 cm UNI) 770 
24 tesoura grande de metal, tam. 21 cm cabo plástico UND 825 

tesoura escolar de picotar revestida em plástico, ponta arredondada, encaixe para 3 
25 und 940 

dedos, atóxico, 2 formatos de corte, lâminas em aço inox e cabo em polipropileno. 
26 elástico látex bancário, pct com 100 gramas. amarelo. PCT 908 

LOTE 09- PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND NT 

ÁLCOOL ETÍLICO EM LÍQUIDO 70° INPM, EMBALAGEM EM PVC COM 
500ML.  

UND 2250 

2 
ÁGUA SANITÁRIA BASE HIPOCLORITO SÓDIO MÍNIMO 2% 1 LITRO, 

ID 6072 EMBALAGEM EM PVC, CAPACIDADE DE 1 LITRO.  
3 DESINFETANTE A BASE DE PINHO, FRASCO COM CAPACIDADE I000ML. UNID 4805 

DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO, VISCOSO E BIODEGRADÁVEL, 
4 UNID 5280  

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML.  
DESODORIZANTE SANITÁRIO EM PEDRA A BASE DE NAFTALINA, 

5 HIGIENIZANTE, BACTERICIDA E GERMICIDA, DIVERSOS AROMAS, UNID 3602 
EMBALAGEM CONTENDO UM SUPORTE E UMA PEDRA COM 35G.  

6 MULTI INSETICIDA 300M1, UND 1300 
7 Aromatizador de ambientes varias fragâncias 250m1 UNID 965 

LOTE 10- PLASTICOS E OUTROS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 

1 ESCOVA PARA LIMPEZA PARA VASO SANITÁRIO COM SUPORTE UND 1154 
2 PÁ P/ LIXO PLÁSTICO REFORÇADO. UND 1254 
3 PANO DE LIMPEZA PARA CHÃO, EM ALGODÃO. UND 2280 

PANO MULTIUSO - NÃO DEIXA CHEIRO, RESISTENTE, ALTA ABSORÇÃO, 
4 ENXÁGUE RÁPIDO E FÁCIL, EMBALAGEM COM 5 UNIDADES. MEDIDAS PCT 1400 

APROXIMADAS: 33CM X 55CM  
5 PANO DE PRATO, ALGODÃO, BRANCO. UND 1500 

6 
FILME PVC - TRANSPARENTE DE 28 CM, COM 30 METROS DE 

ROLO 1170 
COMPRIMENTO.  
PAPEL ALUMÍNIO - FOLHA DE ALUMÍNIO EM ROLO DE ALTA 

7 QUALIDADE NO TAMANHO 30 CM DE LARGURA POR 7,5 METROS DE ROLO 1323 
COMPRIMENTO. PRODUTO NÃO PERECÍVEL.  

LOTE 11- PRODUTOS PARA LIMPEZA DE LOUÇA  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND Qj 

1 
ESPONJA PARA LIMPEZA DE AÇO PARA LIMPEZA DE UTENSÍLIOS 3400 
DOMÉSTICOS, EMBALAGEM PACOTE COM 08 UNIDADES. 

pct 

2 PALHA DE AÇO GROSSA NR. 2 PACOTE COM 25G PCT 2700 
ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA FACE SINTÉTICA, PARA LIMPEZA DE 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MÍNIMO DE 100 X 71 X 20MM.  UNID 3857 

4 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA ANTI-RISCO PRATEADA UND 2529 
LOTE 12- PURIFICADORES DE SUPERFICIES E OUTROS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT  
LIMPADOR MULTIUSO - (DESENGORDURANTE) LÍQUIDO TRADICIONAL 
(OU 	NEUTRO). 	INGREDIENTE 	ATIVO: 	TENSOATIVO 	ANIÔNICO 
BIODEGRADÁVEL. 	COMPOSIÇÃO: 	LINEAR 	ALQUIL 	BENZENO, UND 3250 
SULFONATO 	DE 	SÓDIO, 	ALCALINIZANTE, 	SEQUESTRANTE, 
SOLUBILIZANTE, ÉTER GLICÓLICO, ÁLCOOL, PERFUME E ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 500 ML. COM BICO DOSADOR. VALIDADE NÃO  



• 	 PAL DE 

MUCAMBO 
ADIt MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

INFERIOR A 18 (DEZOITO) MESES DO ACEITE FINAL. FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE IMPRESSOS NA EMBALAGEM.  

2 LIMPA ALUMÍNIO, EMBALAGEM COM 500 ML. UNID' 2000 
3 LIMPA VIDRO, SPRAY COM FRASCO DE 500 ML. UNID 2362 
4 FLANELA 100% ALGODÃO PEQUENA DE (28X38) PCT C/6 UNIDADES PCT 1022 
5 LUVA DE LATEX FORRADA COM FLOCO DE ALGODÃO PCT COM PAR PCT 1285 

LOTE 13- PAPEIS ABSORVENTES DESCARTÁVEIS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT  

1 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA - PICOTADO, COR BRANCA, TAMANHO 
30 M X 10 CM. PACOTE COM 04 ROLOS. PAPEL MACIO E ABSORVENTE. 
COMPOSIÇÃO 100 %FIBRASDE CELULOSE.  

PCT 4495  

2 
PAPEL TOALHA, INTERFOLHADO, (GOFRADO) RUGOSIDADE DO PAPEL, 
ALTA ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 100% FIBRA CELULÓSICA, 
COR BRANCO, EMBALAGEM COM 2 ROLOS.  

PCT 4605 

3 
GUARDANAPO DE PAPEL ABSORVENTE - COMPOSIÇÃO 100 % FIBRAS DE 
CELULOSE. BRANCO. EMBALAGEM PACOTE COM 50 UNIDADES DE 
GUARDANAPOS TAMANHO 23 X 22 CM.  

PCT 6110 

LOTE 14- UTENSILIOS PARA LIMPEZA DE PISOS  
ITEM fESPECIFICAÇÃO UND QNT 

1 RODO DE MADEIRA C/ CABO 02 BORRACHAS, COM 30 CM. UNID 1206 
2 1 VASSOURA DE PALHA S/ CABO UNID 1300 

IVASSOURA DE PELO C/ CABO UNID 655 
LOTE 15-SABÕES E OUTROS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT  
1 

SABÃO EM BARRA, PERFUMADO, COM AROMA DE EUCALIPTO, COM 
900g  

UNID 2093 

2 SABÃO EM BARRA, PERFUMADO, COM AROMA DE COCO, COM 900g UNID 1880 
3 SABÃO EM PÓ, COM AMACIANTE, EMBALAGEM CAIXA COM 500G. UNID 3600 

SABÃO EM PÓ, BIODEGRADÁVEL, SISTEMA EXCLUSIVO PARA ROUPAS 
COLORIDAS, EMBALAGEM CAIXA COM 500G.  

UNID 1290  

5 CERA LÍQUIDA INCOLOR 750 ML UND 1880 
6 SABONETE LIQUIDO DE 1 LITRO LITRO 700 

LOTE 16- SACOS PLASTICOS PARA LIXO E OUTROS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT  

1 FÓSFORO I0X1 UND UNID 2201 
2 SACO PARA LIXO, 100 LITROS PACOTE COM 5 SACOS, BRANCO LEITOSO PCT 425 
3 SACO PARA LIXO, 60 LITROS ROLO COM 100 UNIDADES. ROLO 260 
4 SACO PARA LIXO, 100 LITROS ROLO COM 100 UNIDADES. ROLO 135 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 	 \ 	/. 
\ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........1...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAMBO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

E 	EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO por intermédio da Secretaria de 
....................................., com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
....................................../Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) ........................., nomeado(a) pela Portaria n° ......, de de .....................de 20..., doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ........... . .................. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
............................, sediado(a) na ..................................., em .............................doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................................(nome e função no contratado), • conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° .../... e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, Decreto Municipal n°01/2024, de 03 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 	 , nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 
2. Objeto da contratação: 

LOTE  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
2 
3 

• 	3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O Termo de Referência; 
2. O Edital da Licitação; 
3. A Proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

	

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1. O prazo de vigência da contratação é de ..............................contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
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6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangêncik le 
aplicação. 

	

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

	

4. 	CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

	

5. 	CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
1. O valor total da contratação é de R$..........(.....) 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da • contratação. 

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos 	 quantitativos 	 efetivamente 	 fornecidos. 

	

6. 	CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

	

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em _//_ (DD/MM/AAAA). 
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo • seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

	

8. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. São obrigações do Contratante: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. 	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVI!) 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

• 	execução ou dos materiais empregados; 
7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
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sociais previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimp1ênçi-' 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
• 	para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 
19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei no 14.133, de 
2021; 

23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações. legaisou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Co  
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C. 	der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

• subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustifiêado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 
art. l37da Lei ri. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12. 1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 0,07% 
a 10% do valor do Contrato. 
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Para infração descrita na alínea "b" do subitem 
Contrato. 
Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 
Contrato. 
Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 
Contrato 

12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 

• 	DE ,7', 

12.1, a multa será de 0,3% a 5% do v al70IY / 
/ 

12.1, a multa Será de 0,3% a 5% do valor 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art .  
156, 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, W, da Lei n° 14.133, de 2021). • 6.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
7. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
8. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
C. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 
12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

• 	10. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 
11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
110 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teremtdcr" 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3. Indenizações e multas. 

7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 
14.133, de 20211 

8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. °  14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92. VIII) 
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Secretaria de .......................................deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÉARIA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subieo.. 
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessida4 Çièk 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadospor simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem corno no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, 3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92,41' 
1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que 

• 	decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2 1. 

MUCAMBO (CE), 	de 	de 2024. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

Testemunhas: 

1-
CPF: 

2- 

• CPF: 
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ANEXO IV - MINUTA DA PROPOSTA 
 

A 
Prefeitura Municipal de Mucambo/Ce 
Comissão de Licitação 

Razão Social; 
CNPJ:_________ 
Endereço:  
Fone: 	Fax: 

OBJETO: ................................................. 

Lote 
Item Descrição UND QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

R$ 
2 R$ 

TOTAL:(...........................................) 

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas 
que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
- BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ N 2  07.733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal, 	- Centro - CEP 

62.170-000 - E-mail: Iicitacaomucambo@gmail.com.  - FONE 883654-1133. 

. 


